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Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 7.154, DE 09 DE JUNHO DE 2.017
DECLARA DE UTILIDADE 
PÚBLICA DOIS TERRENOS DE 
PROPRIEDADE DE LUIZA BRONZE 
CORRÊA E OUTROS.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o que consta do 
processo administrativo sob nº 30.103/16, de 23 de 
setembro de 2016, oriundo da Secretaria Municipal de 
Finanças, DECRETA:

Art. 1° Fica declarado de Utilidade Pública, nos termos 
do artigo 5°, alínea “i”, do Decreto 3.365 de 21 de junho de 
1.941, com a redação dada pela Lei 9785 de 29 de janeiro 
de 1.999, a fim de ser adquirido mediante desapropriação 
amigável ou judicial, em caráter de urgência, os imóveis 
que se encontram devidamente matriculados sob nºs 
1338 e 1377 no Livro 2 de Registro Geral do 2º Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Catanduva, 
pertencentes a Luiza Bronze Corrêa Saes, José Roberto 
Saes, Aparecida Bronze Correa Camargo, Verolissimo 
Camargo, Antonio Bronze Corrêa, Carmem Silvia 
Pimentel Corrêa, Maria Bronze Corrêa Sanitá, Donizete 
Bronze Corrêa, Leni Alves de Souza Corrêa, Edinelson 
Aparecido Bonze Corrêa, Renata Cássia Santaguita 
Corrêa, na qualidade de nu-proprietarios e, Manoel 
Bronze Corrêa e Ana Estróze Corrêa, na qualidade de 
usufrutuários, devidamente descritos nos artigos 2° e 3°, 
deste Decreto, necessários para implantação de obras de 
macro drenagem.

Art. 2° O imóvel ao qual se refere este artigo encontra-
se matriculado sob nº 1338, Livro 2, no Segundo Cartório 
de Registro de Imóveis de Catanduva, e tem as seguintes 
características: “UM TERRENO, sem benfeitorias, 
destacado de uma propriedade rural encravada na 
Fazenda ”Cerradinho”, suburbios desta cidade, com as 
seguintes metragens e divisas: - 34,00 -(trinta e quatro) 

metros na face que divide com Augusto Ferreira e sua 
mulher; daí, vira à direita, em divisa com o novo leito da 
estrada de Ferro Araraquarense, medindo 132 –(cento 
e trinta e dois) metros; virando à direita, em divisa com 
Bento Geraldo Sales, mede 71,70 – (setenta e um metros 
e setenta centímetros); vira novamente à direita, medindo 
67 – (sessenta e sete) metros em divisa com Navarro 
de Tal, até o ponto em que o terreno faz uma entrada 
em ângulo reto de 3 – (três) metros; e, finalmente deste 
último ponto até o ponto de partida, sempre confinando 
com Navarro de Tal, mede 62- (sessenta e dois) metros”.

Continua...

...Continuação.

Decreto nº 7.154, de 09 de junho de 2.017

Art. 3º O imóvel ao qual se refere este artigo encontra-
se matriculado sob nº 1377, Livro 2, no Segundo 
Cartório de Registro de Imóveis de Catanduva, e tem as 
seguintes características: “UM TERRENO, localizado nos 
subúrbios desta cidade, na Vila Motta, zona urbana, com 
as metragens e confrontações seguintes: 81-(oitenta e 
um) metros em divisa com o IBC.; 40-(quarenta) metros 
dividindo com a Estrada de Ferro – (Fepasa); -78-(setenta 
e oito) metros em com o ora comprador Haruyuki 
Matsushima, e finalmente, 23 – (vinte e três) metros, 
dividindo novamente com o IBC.;- o terreno descrito foi 
destacado de maior porção”.

Art. 4º Havendo concordância quanto aos preços e à 
forma de pagamento, far-se-á a expropriação por acordo, 
uma vez que os mesmos não ultrapassem aos fixados 
nos Laudos de Avaliações.

Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data sua de 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
09 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/fátima-1

PODER EXECUTIVO DE CATANDUVA
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DECRETO Nº 7.155, DE 09 DE JUNHO DE 2.017
NOMEIA MEMBROS DO 
CONSELHO MUNICIPAL SOBRE 
DROGAS.

AFONSO MACCHIONE NETO Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos da Lei nº 5.480, de 08 de 
novembro de 2.013 e atendendo ao que lhe foi solicitado 
através do Ofício nº 103, de 05 de junho de 2.017, oriundo 
da Secretaria Municipal de Assistência Social, processo 
protocolado sob nº 24.036/17, de 08 de junho de 2.017, 
DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, com mandato de 02 (dois) 
anos, para compor a CONSELHO MUNICIPAL SOBRE 
DROGAS, Biênio 2017/2019 os seguintes membros:

I – REPRESENTANTES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL:

1 – Representantes da Secretaria Municipal de 
Negócios Jurídicos:

Titular: VALDIR MARTINS BOLOGNA

Suplente: RAFAEL AUGUSTO DE MORAES NEVES

2 – Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação:

Titular: REINALDO ANCELMO DE MENDONÇA

Suplente: CLAUDETE ALVES DOMINGOS

3 – Representantes da Secretaria Municipal de Saúde:

Titular: GRAZIELA ZERBINATTI MISMITO SANGALLI

Suplente: JOSÉ RICARDO GARCIA

4 – Representantes da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento, Emprego e Relações  do Trabalho:

Titular: FABIO RINALDI MANZANO

Suplente: BEATRIZ TRIGO

5 – Representantes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social:

Titular: ANÁLIA CAPRIO SADER

Suplente: JOYCE COSSARI SANT’ANNA FERREIRA

a) Representantes do Centro de Referência de 
Assistência Social - CRAS:

Titular: DENISE REGIANE DE OLIVEIRA MAPELI

Suplente: ELISETE DE FÁTIMA LOBELLO LORENSINI

b) Representantes do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social - CREAS:

Titular: NILVA ALVES DOS SANTOS FLORES

Suplente: JOELMA APARECIDA CAMPOS

c) Representantes do Centro POP:

Titular: RICHARDSON CRAMOLICHI

Suplente: MARIA NAIDE DE LIMA

Continua...

...Continuação.

Decreto nº 7.155, de 09 de junho de 2.017

II - Representantes da Sociedade Civil:

1 – Representantes de Entidades Sociais que 
trabalham na Área de Recuperação de

 Dependentes de Álcool e outras Drogas:

Titular: PADRE CARLOS UMBERTO FRANQUIM

Suplente: LEANDRO DOMINGOS COSSETI

Titular: JÚLIO CÉSAR ZANINI

Suplente: NATÁLIA MARIA CARNELOSSI

Titular: SILMARA APARECIDA GOMES

Suplente: LOURDES MARIA DE JESUS PEREIRA DA 
SILVA

2 – Representantes de Entidades Sociais que 
trabalham na Área de Prevenção da

 Dependência de Álcool e outras Drogas:

Titular: LUIS ROGÉRIO SABINO

Suplente: PATRÍCIA ALESSANDRA ZUCCHI ZANINI

3 – Representantes dos Usuários:

Titular: ANTÔNIO FRANCISCO SEVERINO

Suplente: LUIZ EMÍLIO CARDOSO CABRAL

Titular: TAIARA GOMES VIEIRA

Suplente: WELER ESPERÂNDIO

4 – Representantes de Entidades que trabalham com 
segmento Criança e Adolescentes:

Titular: MARIA TERESA OLIVEIRA CATANHO

Suplente: ELIETE ESTEVAM GOMES

5 – Representantes de Entidades que trabalham com 
segmento Idoso:
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Titular: IRMÃ HELENA MARIA LUDUVICO

Suplente: KARYNA BARBUJANI FUSER VAROTO

III - REPRESENTANTES CONSULTORES E 
OBSERVADORES:

1 – Representantes do Fórum local, que atue na Área 
Técnica:

Titular: ALANA BEATRIZ FERREIRA

Suplente: GIOVANA CÁSSIA RODRIGUES ROTTA

2 – Representantes da Policia Civil:

Titular: EMÍLIO CARLOS DAMASCENO

Suplente: DANIELA JULIANA LUIZ JORGE

3 – Representantes da Polícia Militar:

Titular: CAPITÃO PM ALESSANDRO WENDELL 
PEREIRA

Suplente: CAPITÃO PM EDUARDO CENEVIVA 
BERARDO

4 – Representantes do Conselho Tutelar:

Titular: LUIZ FERNANDO FERREIRA

Suplente: NANCI ANTÔNIA DOS SANTOS 
ANASTÁCIO

Continua...

...Continuação.

Decreto nº 7.155, de 09 de junho de 2.017

5 – Representantes da OAB:

Titular: MARCUS VINICIUS VIEIRA

Suplente: MARCO TÚLIO BASTOS MARTANI

6 – Representantes de Instituição Religiosa:

Titular: DANIEL CÍCERO DA SILVA

Suplente: EVA NARCISO MIGUEL

7 – Representantes de Clubes de Serviços:

Titular: ANÉSIO SOUZA SOBRINHO

Suplente: MARIA BERNADETE BOSO BENITO

Art. 2º Os novos membros ora nomeados passam 
a fazer parte integrante do referido Conselho e devem 
desempenhar suas respectivas funções até o final do 
mandato previsto para o dia 09 de junho de 2.019.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 

especial o Decreto nº 6.650, de 05 de novembro de 2.0 
14, o Decreto nº 7.046, de 27 de janeiro de 2.017 e o 
Decreto nº 7.080, de 14 de março de 2.017.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
09 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/fátima-1

DECRETO Nº 7.156, DE 09 DE JUNHO DE 2.017
SUBSTITUI MEMBRO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e atenden-do ao solicitado no processo 
protocolado sob nº 23.471/17, de 05 de junho de 2.017, 
oriundo da Secretaria Municipal de Educação e, ainda, 
observando os termos da Lei nº 3.830, de 27 de dezembro 
de 2.002, DECRETA:

Art. 1º Fica SUBSTITUÍDO, o membro que especifica 
do CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nomeado 
pelo Decreto nº 7.104, de 10 de abril de 2.017, conforme 
seguem:

Na Representação do Magistério Público Municipal – 
Educação de Jovens e Adultos:

A Suplente: Rita de Cássia Bettin Torres, pela Senhora 
MARIA EMÍLIA SILVA

Art. 2º O novo membro ora nomeado passa a fazer 
parte integrante do referido Conselho e deve desempenhar 
suas respectivas funções até o final do mandato previsto 
para o dia 31 de março de 2.018.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho de 2.017.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
09 DIAS DO MÊS DE JUNHO ANO DE 2.017.
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AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/fátima-1

DECRETO Nº 7.157, DE 09 DE JUNHO DE 2.017
SUBSTITUI MEMBROS DO 
CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR - CAE.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos da Lei nº 3.670, de 22 de 
agosto de 2.000, alterada pela Lei nº 5.108, de 27 de 
outubro de 2.010 e atendendo ao solicitado no processo 
protocolado sob nº 23.478/17, de 05 de junho de 2.017, 
oriundo da Secretaria Municipal de Educação, DECRETA:

Art. 1º Ficam SUBSTITUÍDOS, os membros que 
especifi-cam do CAE – CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, nomeados pelo Decreto nº 6.713, de 13 de 
fevereiro de 2.015, conforme seguem:

Na Representação do Poder Público:

A Titular: Rosângela Ferrassa Barbosa, pela Senhora 
ROSANA LUZIANO FERREIRA PRANDO

Na Representação dos Trabalhadores da Educação:

A Titular: Maria Amélia Fernandes, pela Senhora 
VANESSA FERREIRA

O Titular: Ismael Francisco Moura, pela Senhora 
SANDRA MARIA DA SILVA IGLESIAS

 RAMALHO

Na Representação da Sociedade Civil – Associação 
Espírita Caminho, Verdade e Vida:

A Titular: Silvania Eli Mazzi Landim, pela Senhora 
IVANILDE MONARI TOLEDO

Na Representação da Sociedade Civil – Igreja Santa 
Rita de Cássia:

A Suplente: Maria de Lurdes Moi da Cunha, pela 
Senhora PATRÍCIA DOS SANTOS PARRA

Art. 2º Os novos membros ora nomeados passam 
a fazer parte integrante do referido Conselho e devem 
desempenhar suas respectivas funções até o final do 
mandato previsto para o dia 31 de agosto de 2.018.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho de 2.017.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
09 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/fátima-1

DECRETO Nº 7.158, DE 09 DE JUNHO DE 2.017
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO 
DO ARTIGO 11, DO DECRETO N º 
5.630, DE 29 DE JULHO DE 2.010.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e atenden-do ao solicitado no processo 
protocolado sob nº 21.930/17, de 23 de maio de 2.017, 
DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o artigo 11, do Decreto nº 5.630, 
de 29 de julho de 2.010, que Dispõe sobre o Regimento 
Interno do Conselho Municipal de Desenvolvimento 
Urbano – CMDU.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
09 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA
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ADM/fátima-1

DECRETO Nº 7.159, DE 09 DE JUNHO DE 2.017
REGULAMENTA A LEI Nº 4140, DE 
16 DE NOVEMBRO DE 2005, QUE 
DISPÕE SOBRE A COLOCAÇÃO 
DE CAÇAMBAS COLETORAS DE 
ENTULHOS NAS VIAS PÚBLICAS E 
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e atendendo ao solicitado no Ofício nº 
231/2017, de 09 de junho de 2.017, DECRETA:

Art. 1º Os resíduos da construção civil e demolição, 
transportados pelas empresas coletoras, na forma da Lei 
Municipal nº 4.140, de 16 de novembro de 2005, deverão 
ser depositados em local licenciado pela Companhia 
Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB, dentro do 
Município de Catanduva.

Art. 2° Não será permitido o transporte dos resíduos 
da construção civil e demolição para fora do município 
de Catanduva sem prévia autorização da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Agricultura.

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando o Decreto nº 4.705, de 09 de 
Fevereiro de 2006 e demais disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
09 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

VLSP/bocardi.

DECRETO Nº 7.160, DE 13 DE JUNHO DE 2.017
SUSPENDE A  EFICÁCIA DA LEI 
COMPLEMENTAR  Nº 865, DE 21 
DE NOVEMBRO DE 2016, POR 
PRAZO INDETERMINADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 CONSIDERANDO que o Poder Executivo do 

Município de Catanduva/SP, ingressou com Ação Direta 
de Inconstitucionalidade, em face da Lei Complementar 
nº 865, de 21 de novembro de 2016, perante o E. 
Tribunal de Justiça de São Paulo, processo nº 2100628-
70.2017.8.26.0000;

 CONSIDERANDO que o Excelentíssimo Senhor 
Magistrado SILVEIRA PAULILO, relator designado para o 
processo, concedeu Medida Liminar no dia 1º de junho de 
2.017, suspendendo a eficácia da referida lei.

 O Prefeito do Município de Catanduva, Estado de São 
Paulo, AFONSO MACCHIONE NETO, tendo em vista o 
constante no Processo Administrativo protocolado sob nº 
24.026/17 e no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica suspensa a eficácia da integralidade da 
Lei Complementar nº 865, de 21 de novembro de 2.016, 
em face da Ação Direta de Inconstitucionalidade nos 
autos da ADIn nº 2100628-70.2017.8.26.0000, por prazo 
indeterminado e enquanto perdurar os efeitos da liminar 
concedida.

Art. 2º Fica, em virtude da determinação do art. 1º 
deste Decreto, proibida a aplicação, por qualquer Órgão 
da Administração Direta ou Indireta do Município, das 
regras contidas no referido dispositivo da Lei Municipal, 
a que título for.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
13 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA APARECIDA GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/OLGA.-

DECRETO Nº 7.161, DE 13 DE JUNHO DE 2.017
SUSPENDE Á EFICÁCIA DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 759, DE 16 
DE JULHO DE 2015, POR PRAZO 
INDETERMINADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
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CONSIDERANDO que o Poder Executivo do 
Município de Catanduva/SP, ingressou com Ação Direta 
de Inconstitucionalidade, em face da Lei Complementar nº 
759 de 16 de julho de 2015, perante o E. Tribunal de Justiça 
de São Paulo, processo nº 2100618-26.2017.8.26.0000;

CONSIDERANDO que o Excelentíssimo Senhor 
Magistrado SILVEIRA PAULILO, relator designado para o 
processo, concedeu Medida Liminar no dia 1º de junho de 
2.017, suspendendo a eficácia da referida lei.

 O Prefeito do Município de Catanduva, Estado de São 
Paulo, AFONSO MACCHIONE NETO, tendo em vista o 
constante no Processo Administrativo protocolado sob nº 
24.025/17 e no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica suspensa a eficácia da integralidade da Lei 
Complementar nº 759 de 16 de julho de 2.015, em face da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade nos autos da ADIn 
nº 2100618-26.2017.8.26.0000, por prazo indeterminado 
e enquanto perdurar os efeitos da liminar concedida.

Art. 2º Fica, em virtude da determinação do art. 1º 
deste Decreto, proibida a aplicação, por qualquer Órgão 
da Administração Direta ou Indireta do Município, das 
regras contidas no referido dispositivo da Lei Municipal, 
a que título for.

 Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
13 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA APARECIDA GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/OLGA,-

DECRETO Nº 7.162, DE 13 DE JUNHO DE 2.017
SUSPENDE A  EFICÁCIA DA LEI 
COMPLEMENTAR  Nº 849, DE 29 
DE AGOSTO DE 2016, POR PRAZO 
INDETERMINADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do 

Município de Catanduva/SP, ingressou com Ação Direta 
de Inconstitucionalidade, em face da Lei Complementar 
nº 849, de de 29 de Agosto de 2016, perante o E. 
Tribunal de Justiça de São Paulo, processo nº 2100609-
64.2017.8.26.0000;

CONSIDERANDO que Excelentíssimo Senhor 
Magistrado SILVEIRA PAULILO, relator designado para o 
processo, concedeu Medida Liminar no dia 1º de junho de 
2.017, suspendendo a eficácia da referida lei.

 O Prefeito do Município de Catanduva, Estado de São 
Paulo, AFONSO MACCHIONE NETO, tendo em vista o 
constante no Processo Administrativo protocolado sob nº 
24.024/17 e no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica suspensa a eficácia da integralidade da Lei 
Complementar nº 849, de 29 de agosto de 2.016, em face 
da Ação Direta de Inconstitucionalidade nos autos da ADIn 
nº 2100609-64.2017.8.26.0000, por prazo indeterminado 
e enquanto perdurar os efeitos da liminar concedida.

Art. 2º Fica, em virtude da determinação do art. 1º 
deste Decreto, proibida a aplicação, por qualquer Órgão 
da Administração Direta ou Indireta do Município, das 
regras contidas no referido dispositivo da Lei Municipal, 
a que título for.

 Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
13 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA APARECIDA GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/OLGA.-

DECRETO Nº 7.163, DE 13 DE JUNHO DE 2.017
SUSPENDE A  EFICÁCIA DA LEI 
COMPLEMENTAR  Nº 851, DE 14 
DE SETEMBRO DE 2016, POR 
PRAZO INDETERMINADO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 CONSIDERANDO que o Poder Executivo do 
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Município de Catanduva / SP, ingressou com Ação Direta 
de Inconstitucionalidade, em face da Lei Complementar 
nº 851, de 14 de Setembro de 2016, perante o E. 
Tribunal de Justiça de São Paulo, processo nº 2100637-
32.2017.8.26.0000;

CONSIDERANDO que Excelentíssimo Senhor 
Magistrado SILVEIRA PAULILO, relator designado para o 
processo, concedeu Medida Liminar no dia 1º de junho de 
2.017, suspendendo a eficácia da referida lei.

 O Prefeito do Município de Catanduva, Estado de São 
Paulo, AFONSO MACCHIONE NETO, tendo em vista o 
constante no Processo Administrativo protocolado sob nº 
24.023/17 e no uso de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica suspensa a eficácia da integralidade da 
Lei Complementar nº 851 de 14 de Setembro de 2.016, 
em face da Ação Direta de Inconstitucionalidade nos 
tos da ADIn nº 2100637-32.2017.8.26.0000, por prazo 
indeterminado e enquanto perdurar os efeitos da liminar 
concedida.

Art. 2º Fica, em virtude da determinação do art. 1º 
deste Decreto, proibida a aplicação, por qualquer Órgão 
da Administração Direta ou Indireta do Município, das 
regras contidas no referido dispositivo da Lei Municipal, 
a que título for.

 Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
13 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA APARECIDA GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/olga.-

DECRETO Nº 7.164, DE 13 DE JUNHO DE 2.017
SUBSTITUI MEMBRO DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e atenden-do ao solicitado no processo 
protocolado sob nº 23.163/17, de 01 de junho de 2.017, 
oriundo do Conselho Municipal de Saúde, DECRETA:

Art. 1º Fica SUBSTITUÍDO o membro que especifica 
do CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, nomeado pelo 
Decreto nº 7.000, de 18 de novem-bro de 2.016, conforme 
segue:

Na Representação dos Usuários, Indicado pelo 
Sindicato Patronal - ACE - Associação

Comercial e Empresarial de Catanduva:

O Suplente: Pedro Soubhia Ribeiro, pelo Senhor CAIO 
MANFRIN

Art. 2º O novo membro ora nomeado passa a fazer 
parte integrante do referido Conselho e deve desempenhar 
suas respectivas funções até o final do mandato previsto 
para o dia 28 de agosto de 2.017.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
13 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/fátima-1

DECRETO Nº 7.166, DE 14 DE JUNHO DE 2.017
NOMEIA MEMBROS PARA 
COMPOR A COMISSÃO DE 
SELEÇÃO E A COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, com funda-mento na alínea “g”, do 
artigo 35, da Lei Federal nº 13.019/14 e atendendo ao 
contido no processo protocolado sob nº 24.181/17, de 08 
de junho de 2.017, oriundo da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados, os seguintes membros para 
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compor a COMISSÃO DE SELEÇÃO e a COMISSÃO DE 
MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO, quais sejam:

COMISSÃO DE SELEÇÃO

1 – DENISE REGIANE DE OLIVEIRA MAPELI – RG 
nº 28.211.548-1

2 – JOELMA APARECIDA CAMPOS – RG nº 
43.878.981-7

3 – NATALIA MIGUEL BERNARDO – RG nº 
41.229.046-7

4 – NEUSA DA COSTA PERES – RG nº 10.545.854-5

5 – NILVA ALVES DOS SANTOS FLORES – RG nº 
16.377.255-1

6 – VIVIANE SOLENE DE ANTONIO – RG nº 
33.363.073-7

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E MONITORAMENTO

1 – CAROLINA BUENO LIMA – RG nº 40.652.995-4

2 – DANIELA MARTÃO CORRAL ROSA – RG nº 
42.226.257-7

3 – HELIS ÉDINA ROBERTA VALENTINA BARBOSA 
MILA – RG nº 16.818.648-2

4 – KÁTHIA MARIA ESPELETA BARALDI – RG nº 
7.435.159

5 – MARCELO CRISTINA BARBOSA VIEIRA – RG nº 
29.729.029-0

6 – SELMA BORAGINA – RG nº 7.723.524

7 – TAMIRES DE OLIVEIRA SÃO JOSÉ – RG nº 
44.668.494-6

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, em 
especial o Decreto nº 7.068, de 16 de fevereiro de 2.017 .

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
14 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/fátima-1

Portarias

PORTARIA Nº 57.089, DE  13 DE JUNHO DE 2017.
APOSENTA , POR IDADE, COM 
PROVENTOS PROPORCIONAIS 
AO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
O FUNCIONÁRIO OSVALDO 
SEBASTIÃO DELALIBERA.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e, atendendo o contido no processo 
protocolado sob nº 20.616/17, de 15 de maio  de 2.017, 
tendo em vista o Artigo 40 da Constituição Federal, em 
seus parágrafos 1º, Inciso III, alinea “b” , e 3º com nova 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/03, 
e parágrafo 2º, com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98, APOSENTA,  a partir de 02 
de agosto de 2017, o Funcionário Osvaldo Sebastião 
Delalibera - R.G. nº 7.335.464, no cargo de “Auxiliar de 
Serviços Gerais”, que conta com 10 (dez) anos e 05 
(cinco) dias, de serviços prestados, conforme Certidão de 
Liquidação de Tempo de Serviço nº 363/2017, expedida 
em 18 de maio de 2.017, ficando-lhe assegurado o 
recebimento dos proventos proporcionais ao tempo 
de serviço, percebidos mensalmente, à razão de 
3.655/12.775 (três   mil, seiscentos  e cinquenta e cinco;  
doze mil, setecentos e setenta e cinco avos) calculados 
nos termos do artigo 1º da Lei Federal nº 10.887, de 18 
de junho de 2004.

Dos proventos percebidos pelo Funcionário poderão 
ser deduzidos os seguintes descontos: I.P.M.C. e I.R.R.F..

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogadas as disposições em 
contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”,  AOS 
13 DIAS DO MÊS DE  JUNHO  DO  ANO DE  2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA.

DANIELA AP. G. ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

      Adm/olga.
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PORTARIA Nº 57.090, DE 14 DE JUNHO DE 2.017
DISPÕE SOBRE INCLUSÃO DE 
POLICIAIS MILITARES NA EQUIPE 
CREDENCIADA PELA PORTARIA 
Nº 16.992, DE 24 DE ABRIL DE 
2.002, PARA LAVRAREM AUTOS 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO.

AFONSO MACCHIONE NETO, Prefeito do Município 
de Catanduva, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Ofício nº 
30BPM/I-0119/1000/17, datado de 06 de junho de 2.017, 
oriundo do Comando do Trigésimo Batalhão de Polícia 
Militar do Interior, RESOLVE:

Art. 1º Ficam incluídos na designação da Equipe de 
Policiais Militares, credenciada pela Portaria nº 16.992, 
de 24 de abril de 2.002, Anexo Único, os Policiais Militares 
abaixo relacionados para lavrarem Autos de Infração de 
Trânsito, quais sejam:

GRAD.RE NOME CPF

Sd PM 
136522-3

ELCIO HENRIQUE PORTILHO 
FELIX 381.639.138-94

Sd PM 
147813-3 ANDRÉ LUIS BENTO DE LIMA 367.904.378-35

Sd PM 
146808-1 JARDEL DA CRUZ TEIXEIRA 316.219.478-40

Sd PM 
133828-5 ROGÉRIO NERES DA COSTA 318.045.128-93

Sd PM 
147660-2 GUILHERME PARPINEL 375.146.048-98

Sd PM 
149238-1 DOUGLAS MISTRAN MORETO 387.404.758-08

Sd PM 
149105-9 EDUARDO FELIPE PEREIRA 419.727.228-67

Sd PM 
147966-A

MEZAQUE MORAES 
GONÇALVES 328.146.128-08

Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem ao dia 06 
de junho de 2.017.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PAÇO MUNICIPAL “JOSÉ ANTÔNIO BORELLI”, AOS 
14 DIAS DO MÊS DE JUNHO DO ANO DE 2.017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO MUNICIPAL

PUBLICADO NESTA SECRETARIA NA DATA SUPRA

DANIELA A. GONÇALVES ARIETA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DESIGNADA

ADM/fátima-1

Publicação 

PORTARIAS  EXPEDIDAS  PELA PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA.

PORTARIA Nº 57.095, DE 19 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE BERÇARISTA – NATÁLIA MARIA DIAS 
PENA THOMAZ 

PORTARIA Nº 57.096, DE 19 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE BERÇARISTA – MARINA CASADORE 
BIANCHI

PORTARIA Nº 57.097, DE 19 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE BERÇARISTA – MARCELA RUIZ 
FERRAREZI

PORTARIA Nº 57.098, DE 19 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE BERÇARISTA – PATRICIA ALVES 
BONFIM

PORTARIA Nº 57.099, DE 19 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE BERÇARISTA – DANIELLI FERNANDA 
DA SILVA

PORTARIA Nº 57.100, DE 19 DE JUNHO DE 2017 – 
DISPÕE SOBRE  A NOMEAÇÃO PARA PROVIMENTO 
DO CARGO DE BERÇARISTA – NATÁLIA FERNANDA 
DA SILVA 

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Outros atos

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
NOTIFICAÇÃO

CONCURSO PÚBLICO 01/2016
Em atendimento a notificação de convocação  

enviada pelo Correio e publicada na Imprensa Oficial do 
Município de Catanduva, na edição nº. 814  – Ano XII   
página nº.  12  a 16 das   Sras.  Daiani Fernanda Polli 
Longo, classificada  em 13º  lugar,   para o cargo   de 
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provimento efetivo de “Berçarista” e  classificada em 34º 
lugar no cargo de provimento efetivo de “Professor I” e 
da sra. Thabita Aline Biazon Lopes, classificada em 19º 
lugar, para o cargo de provimento efetivo de “Professor 
I”, do Concurso   Público  nº.  01/2016, portanto  as 
interessadas ficam cientes e notificadas  que deverão  
comparecer no Departamento de Recursos Humanos, da 
Prefeitura do Município de Catanduva, localizado à Praça 
Conde Francisco Matarazzo, 01 – 2º andar, nesta cidade, 
impreterivelmente no período de   20   a  22  de  junho   
de 2017, no horário das  09:00 as 11:00 ou das 13:30 
às 16:00 horas, para providências com relação à sua 
nomeação no cargo público.  Essa notificação é em razão 
ao não atendimento a notificação enviada com Aviso de 
Recebimento por este departamento e devolvido pelo  
CORREIOS. O não comparecimento dentro do prazo 
acima será caracterizado como desistência.

Catanduva,    19  de  junho    de 2017

Ricardo Ercoli

Diretor do Depto.  de Recursos   Humanos

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 92/2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
LINGUIÇA CALABRESA DEFUMADA, PRESUNTO, 
QUEIJO MUSSARELA, SALSICHA HOT DOG MISTA E 
SALSICHA DE FRANGO PARA A MERENDA ESCOLAR 
DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL.

EMPRESAS VENCEDORAS:

EMPRESA VALOR

CCF NUTRI EIRELI – ME(REF. AOS ITENS: 01, 03 
e 04).

R$ 356.790,00

BUFFET MAZZI LTDA – EPP(REF. AOS ITENS: 02 
e 05). 

R$ 101.790,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 139/2017 - REGISTRO 
DE PREÇOS DE FIO DE SUTURA CATGUT PARA USO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO O ANEXO I DO 
EDITAL.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

NEVALLI ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS 
LTDA (REF. AOS ITENS: 02, 08, 09 e 10).

R$23.644,80

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

   MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 118/2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE LEITE 
INTEGRAL UHT E LEITE LONGA VIDA SEM LACTOSE 
PARA A MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES.

EMPRESAS VENCEDORAS:

EMPRESA VALOR

TOP MIX COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HIDROMINERAIS LTDA – EPP(REF. AO ITEM: 01).

R$ 754.603,20

BUFFET MAZZI LTDA – EPP(REF. AO ITEM: 02). R$ 7.099,20

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 123 /2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
HERBICIDAS; MOLUSCICIDAS; ISCAS; E, FOMICIDAS 
LÍQUIDO, PARA TODAS AS SECRETARIAS, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES.

EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

MERCOSUL COMÉRCIO DE INSUMOS 
AGRÍCOLAS E CONFECÇÕES LTDA (REF. AOS 
ITENS: 01, 02, 03, 04 e 05). 

R$ 78.567,84

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 131/2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
2.000 TONELADAS DE EMULSÃO ASFÁLTICA RL-1C, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES.
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EMPRESA VENCEDORA:

EMPRESA VALOR

CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E 
ENGª LTDA.

R$ 3.959.400,00

Afonso Macchione Neto – Prefeito Municipal

Aviso de Suspensão

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA – SP
 AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 172/2017 – Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS DE SERVIÇOS DE 
REPROCESSAMENTO E ESTERILIZAÇÃO DE 
MATERIAIS, INCLUINDO LIMPEZA, EMBALAGEM 
E ESTERILIZAÇÃO DOS MATERIAIS MÉDICO-
HOSPITALARES TERMOSSENSÍVEIS, PODENDO SER 
EFETUADOS PELO MÉTODO DE ESTERELIZAÇÃO 
POR ÓXIDO DE ETILENO OU POR VAPOR 
SATURADO DE FORMOL DE EDO-VPTF, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO ANEXO 
I DO EDITAL. PROCESSO SUSPENSO PARA 
READEQUAÇÃO DO EDITAL.

 Prazo Recursal

MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE PRAZO DE RECURSO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 134/2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
PREPARO LÍQUIDO PARA REFRESCO, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que julgou:

EMPRESAS CLASSIFICADAS/HABILITADAS: SUCS 
COMÉRCIO DE SUCOS EIRELI – ME(REF. AO ITEM: 01) 
e MARIANY FERRARI OLIVIO AYUSSO – ME (REF. AO 
ITEM: 02), por cumprimento quanto ao exigido no edital;

EMPRESA DESCLASSIFICADA/INABILITADA: 
consta no site licitacoes-e do Banco do Brasil onde 
informa o motivo desta situação.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 03(três) dias úteis, do dia 21/06/2017 a 

23/06/2017. Comissão Julgadora de Licitação.

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE PRAZO DE RECURSO - REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 153/2017 - REGISTRO DE PREÇOS 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REPAROS 
NOS VEICULOS LEVES DA FROTA DA PREFEITURA 
DO MUNICIPIO DE CATANDUVA, ATRAVES DE 
OFICINA ESPECIALIZADA COM FORNECIMENTO DE 
FERRAMENTAL APROPRIADO DE ACORDO COM 
A NECESSIDADE, PARA TODAS AS SECRETARIAS, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Sr. Prefeito, que base no parecer da 
Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos, irá revogar o 
presente certame licitatório.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima, bem como da abertura do prazo 
recursal de até 05(cinco) dias úteis, do dia 20/06/2017 a 
27/06/2017. Ozório Ap. Morais – Pregoeiro Designado.

Contratos - Convocação

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 19/2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
MOBILIÁRIO HOSPITALAR E OUTROS PARA USO NAS 
UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO 
EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., 
da decisão do Pregoeiro, que desclassificou as empresas 
3ª(terceira) colocadas, referente aos itens relacionados 
abaixo, pelos motivos citados no site licitacoes-e do 
Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar as empresas, 
que foram as 4ª(quarta) colocadas, conforme segue:

ITEM: 03 – EMPRESA: METALIC MEDICAL 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 2.296,99 OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 2.450,00, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.
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ITEM: 09 – EMPRESA: PPS PRODUTOS PARA 
SAÙDE LTDA – PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR 
DE R$ 999,99 OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO 
ULTRAPASSAR R$ 1.352,00, QUE FOI O SEU ÚLTIMO 
LANCE NO PREGÃO.

ITEM: 10 – EMPRESA: EFETIVE PRODUTOS 
MEDICO- HOSPITALARES LTDA – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 5.380,00 OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 15.900,00, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO.

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima e que apresentem a documentação 
de habilitação e proposta, no prazo de até 02(dois) dias 
úteis, do dia 21/06/2017 à 22/06/2017. Ozório Ap. Morais 
– Pregoeiro Designado.

 MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP
 AVISO DE CONVOCAÇÃO

REF. PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 44/2017 - REGISTRO DE PREÇOS DE 
DISPENSER, SUPORTES E RECIPIENTES DE COLETA 
DE RESÍDUOS PARA USO DAS DIVERSAS UNIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES NO ANEXO I DO EDITAL.

É a presente para levar ao conhecimento de V.Sas., da 
decisão do Pregoeiro, que desclassificou as empresas 3ª 
colocadas, referente aos itens abaixo relacionados, pelos 
motivos citados no site licitacoes-e do Banco do Brasil.

Isto posto, resolve o Pregoeiro, convocar as empresas, 
que foram as 4ª colocadas, conforme segue:

ITEM: 01 – EMPRESA: EXATA EVOLUTION 
COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA-ME – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 1.214,00, OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 1.533,50, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 02 – EMPRESA: EXATA EVOLUTION 
COMERCIAL E DISTRIBUIÇÃO LTDA-ME – PARA QUE 
POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 1.000,00, OU OUTRO 
VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR R$ 1.245,00, 
QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

ITEM: 03 – EMPRESA: ELIZABETE ALEIXO - ME – 
PARA QUE POSSÍVEL FAÇA O VALOR DE R$ 2.610,00, 
OU OUTRO VALOR, NÃO PODENDO ULTRAPASSAR 
R$ 2.232,75, QUE FOI O SEU ÚLTIMO LANCE NO 
PREGÃO;

ITEM: 14 – EMPRESA: ARREMATE COMERCIO 
E SERVIÇOS LTDA – PARA QUE POSSÍVEL FAÇA 
O VALOR DE R$ 2.350,00, OU OUTRO VALOR, NÃO 
PODENDO ULTRAPASSAR R$ 3.090,90, QUE FOI O 
SEU ÚLTIMO LANCE NO PREGÃO;

Ficam, portanto, as empresas NOTIFICADAS quanto 
ao exposto acima e que apresentem a documentação de 
habilitação, proposta e amostra, no prazo de até 02(dois) 
dias úteis, do dia 21/06/2017 à 22/06/2017. Ozório Ap. 
Morais – Pregoeiro Designado.

Atas de registro de preço

PROCESSO N.º 2016/12/41139
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 42/2017

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO N° 42/2017

REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA 
DIVERSOS PARA USO DA DIVERSAS UNIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representado 
pelo Prefeito Municipal Engenheiro, Afonso Macchione 
Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, 
residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando 
Zancaner nº 386, Catanduva-SP, e as empresas

D & T COMÉRCIO E SERVIÇOES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o 
n° 08.599.775/0001-37, com sede à Rua Benjamin 
Franklin, n° 123, loja 02, Parque Residencial de 
Laranjeiras, CEP 29165-070, na cidade de Serra – ES, 
neste ato representada por ELIZABETE BERGANTINI 
CASTIGLIONI, brasileira, solteira, administradora, 
portador do RG n°95590-5 e inscrito no CPF sob o n° 
003.721.977-4, residente e domiciliada à Rua Lumberto 
Maciel de Azevedo, n° 275, apto 402, Jardim Camburi, na 
cidade de Vitória – ES;

KOMAND COMERCIAL LTDA – ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 
86.780.897.0001-39, com sede à Rua Henrique dos 
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Santos, n° 79, sala 1, Jardim Higienópolis, CEP 86015-
150, na cidade de Londrina – PR, neste ato representada 
por CARLOS ALBERTO PELANDA, brasileiro, casado, 
administrador, portador do RG n° 4997800-6 SSP/PR e 
inscrito no CPF sob o n° 908.628.139-72, residente a Rua 
Henrique dos Santos, n° 79, sala 1, Jardim Higienópolis, 
CEP 86015-150, na cidade de Londrina – PR;

MARCIA REGINA FERREIRA PUTINATO, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 
15.023.812/0001-20, com sede à Avenida Dr. Benedito 
Estevam dos Santos, n° 34, Vila Maria, CEP 02136-000, 
na cidade de São Paulo – SP, neste ato representada 
por MARCIA REGINA FERREIRA PUTINATO, brasileira, 
casada, empresária, portador do RG n° 2219684-4 e 
inscrito no CPF sob o n° 093.175.338-41, residente à 
Avenida Dr. Benedito Estevam dos Santos, n° 34, Vila 
Maria, CEP 02136-000, na cidade de São Paulo – SP, 
resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o 
mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é 
parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS DE MATERIAL DE LIMPEZA DIVERSOS 
PARA USO DA DIVERSAS UNIDADE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, 

observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços N.º 42/2017.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor 
da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo que o pedido de compra bem como a sua 
forma de entrega e faturamento, será feito pelo Setor de 
Compras desta Secretaria, devendo o(s) ganhador(es) da 
licitação aguardar o pedido de  para enviar os produtos 
ao Almoxarifado de Materiais da Saúde, Rua São Paulo, 
777 – Porta 7 – Higienópolis – Catanduva/SP de acordo 
com a necessidade de consumo.

4.1.1 – Após efetuar o pedido de compra pelo setor 
competente, o(s) fornecedor(es) terá(ao) o prazo de até 5 
dias úteis para efetuar a entrega.

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto 
fica sob total responsabilidade da licitante vencedora, 
devendo realizar a troca no prazo solicitado.

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de 
entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir 
o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no 
sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93.

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e respectivos 
empenhos representam compromisso entre as partes.

4.5 - O produto deverá estar em conformidade 
com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 
compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo 
no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de 
Catanduva.

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
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serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
nas Contas:

D & T COMÉRCIO E SERVIÇOES LTDA, Conta n° 
4528-8, Agência 2041, Banco Caixa Econômica Federal;

KOMAND COMERCIAL LTDA – ME, Conta n° 40100-
5, Agência 3509-2, Banco do Brasil;

MARCIA REGINA FERREIRA PUTINATO, Conta 
n° 4333-8, Agência 0060, Banco Itáu, após a entrega 
e emissão de nota fiscal, que deverá conter o número 
da licitação, bem como estar acompanhada dos 
comprovantes de todas as suas obrigações tributárias 
e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 
serão retidos os valores correspondentes à quitação da 
Seguridade Social (I.N.S.S.).

6 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através 
da Secretaria Municipal de Saúde adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

7 – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da Lei nº 
10.520/02.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 

prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
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parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do fornecedor:

9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante 
da Ata, passa a ter as seguintes obrigações:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício; e

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital.

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 

dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.2 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.5. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.6 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.7 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva/SP, 23 de maio de 2017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

Representante(s)

D & T COMÉRCIO E SERVIÇOES LTDA

ELIZABETE BERGANTINI

KOMAND COMERCIAL LTDA – ME

CARLOS ALBERTO PELANDA

MARCIA REGINA FERREIRA PUTINATO

MARCIA REGINA FERREIRA PUTINATO

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS
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         PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2017.3.11003
          PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS N.º 138/2017
ATA DE REGISTRO N° 138/2017

 REGISTRO DE PREÇOS DE COMPONENTES 
PARA REPAROS E MANUTENÇÃO NO CONJUNTO 
SEMAFÓRICOS NO MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP, 
SENDO: BOLACHAS DE LED.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representado 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, AFONSO 
MACCHIONE NETO, brasileiro, casado, engenheiro, 
portador do RG nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 
973.714.678-68, residente na Av. Deputado Orlando 
Zancaner nº 386, Catanduva-SP, e a empresa CIDADE 
VERDE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI – EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 
24.408.472/0001-46, com sede à Rua José Amatruda, 
n° 297, sala 02, Distrito Industrial II, CEP 17890-000, na 
cidade de Junqueirópolis – SP, neste ato representada 
por MÁRCIO CABANHAS DA SILVA, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador do RG n° 40005007-9 e inscrito no 
CPF sob o n° 317.941.298-47, residente e domiciliado 
à Rua da Amizade, n° 245, Residencial Bonança, CEP 
17890-000, na cidade de Junqueirópolis – SP, resolvem 
REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o mapa 
comparativo de preços anexo a esta ata, que é parte 
integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS DE COMPONENTES PARA REPAROS E 
MANUTENÇÃO NO CONJUNTO SEMAFÓRICOS NO 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA-SP, SENDO: BOLACHAS 
DE LED, conforme especificações constantes no o Anexo 
I do edital.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços N.º 138/2017.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor 
da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 –O objeto destina-se à Secretaria Municipal de 
Trânsito e Transportes Urbanos, sendo que o pedido de 
compra bem como a sua forma de entrega e faturamento, 
será feito pelo Setor competente, devendo o(s) 
ganhador(es) da licitação aguardar o pedido para enviar 
os produtos ao almoxarifado de materiais ou na Secretaria 
de Trânsito, sito à Av. Comendador Antonio Stocco nº 881, 
de acordo com a necessidade de consumo.

4.1.1 – Após efetuar o pedido de compra pelo setor 
competente, o(s) fornecedor(es) deverá(ão) entregar no 
prazo solicitado.

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto 
fica sob total responsabilidade da licitante vencedora, 
devendo realizar a troca no prazo solicitado.

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de 
entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir 
o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no 
sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
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na Lei nº 8.666/93.

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e respectivos 
empenhos representam compromisso entre as partes.

4.5 - O produto deverá estar em conformidade 
com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 
compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo 
no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de 
Catanduva.

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
na Conta nº 16941-2, Agência 0938-5, Banco do Brasil, 
após a entrega e emissão de nota fiscal, que deverá conter 
o número da licitação, bem como estar acompanhada dos 
comprovantes de todas as suas obrigações tributárias 
e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 
serão retidos os valores correspondentes à quitação da 
Seguridade Social (I.N.S.S.).

CLÁSULUA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da 
Secretaria Municipal de Trânsito, adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

CLÁSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 



Município de Catanduva – Estado de São Paulo | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Terça-feira, 20 de junho de 2017   Ano XII | Edição nº 844   Página 19 de 106

quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do fornecedor:

9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante 
da Ata, passa a ter as seguintes obrigações:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício; e

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital.

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva/SP, 09 de junho de 2017.

__________________________________________

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

Representante(s)

__________________________________________

CIDADE VERDE SINALIZAÇÃO VIÁRIA EIRELI – 
EPP

MÁRCIO CABANHAS DA SILVA

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS

PROCESSOS N.º 2017/3/11438
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PRE-
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ÇOS N.º 130/2017
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2017

AUDESP Nº2017000000104
REGISTRO DE PREÇOS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 

EM GERAL PARA LINHA DE VEÍCULOS LEVE DA 
PREFEITURA.

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representada 
pelo Prefeito Municipal, Engenheiro, Afonso Macchione 
Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, 
residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando 
Zancaner nº 386, Catanduva-SP, e as empresas:

ADAPTA DISTRIBUIDORA SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
no CNPJ sob o n° 27.550.147/0001-01, com sede à Rua 
Abaiara, n° 484, Cidade Jardim Cumbica, CEP 07180-
210, na cidade de Guarulhos - SP, neste ato representada 
por DIEGO FILIPE MACHADO, brasileiro, casado, diretor 
operacional, portador do RG n° 36857286-6 SSP/SP 
e inscrito no CPF sob o n° 331.093.618-09, residente e 
domiciliado à Avenida Monteiro Lobato, n° 5492, apto 02, 
Cumbica, CEP 07180-000, na cidade de Guarulhos – SP;

FUSION COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS EIRELI – ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob 
o n° 02.253.071/0001-21, com sede à Rua Restinga, n° 
52, CEP 03065-020, Tatuapé, na cidade de São Paulo 
– SP, neste ato representada por SÉRGIO RICARDO 
DE OLIVEIRA LEITE, brasileiro, casado, empresário, 
portador do RG n° 1960620-1 SSP/SP e inscrito no CPF 
sob o n° 181.762.208-09, residente e domiciliado à Rua 
Voluntários da Pátria, n° 2545, apto 142, Santana, na 
cidade de São Paulo – SP;

GIULIA TAMBORRINO COMERCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTALÇÃO EIRELI – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrito no CNPJ sob o n° 22.713.728/0001-01, 
com sede à Rua Glicério, n° 733, Liberdade, CEP 01514-
001, na cidade de São Paulo – SP, nesta ato representada 
por RAQUEL MANCINI, brasileira, solteira, representante 
comercial, portadora do RG n° 24368161-6 e inscrita no 
CPF sob o n° 282.294.218-89, residente e domiciliada à 
Rua Pedro Antônio dos Santos, n° 78, Vila Antonieta, CEP 

07080-125, na cidade de Guarulhos – SP;

 PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS NACIONAL LTDA, 
pessoa jurídica de direto privado, inscrito no CNPJ sob o n° 
69.330.264/0001-00, com sede à Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, n° 936, CEP 07130-000, na cidade de Guarulhos 
– SP, neste ato representada por JOÃO RIBEIRO DA 
SILVA, brasileiro, casado, comerciante, portador do RG 
n° 12154044-3 e inscrito no CPF sob o n° 933.327.428-
68, residente e domiciliado à Rua Ary Barroso, n° 18, Jd. 
Pinhal, na cidade de Guarulhos – SP;

ROSANGELA CRUZ DOS SANTOS AUTO PEÇAS 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ 
sob o n° 23.340.816/0001-60, com sede à Rua Manuel 
Gaya, n° 948, Vila Nova Mazzei, CEP 02313-000, na 
cidade de São Paulo – SP, neste ato representada por 
CRISTIAN DE JESUS TABUSO, brasileiro, solteiro, 
gerente comercial, portador do RG n° 3063744-1 e inscrito 
no CPF sob o n° 283.771.548-46, residente à Rua Maria 
Inês, n° 117, Vila Moreira, na cidade de Guarulhos – SP;

SUPERMIX MIXLIM COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA VEÍCULOS LTDA EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.931.861/0001-00, com sede à Avenida Com. Antonio 
Stocco, n° 151, Vila Juca Pedro, CEP 15800-610, na 
cidade de Catanduva – SP, neste ato representada por 
MARCELO ZANON BERGAMASCHI, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG n° 20718291-7 e inscrito no 
CPF sob o n° 070.636.948-39, residente e domiciliado à 
Rua Palestina, n° 295, Jardim Clélia, CEP 15801-020, na 
cidade de Catanduva – SP;

VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELLI EPP, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o 
n° 16.722.128/0001-07, com sede à Rua Guarani, n° 368, 
Vila Galvão, CEP 07074-010, na cidade de Guarulhos 
– SP, neste ato representada por IVAN PALMER 
LIMA FIGUEIREDO, brasileiro, solteiro, representante 
comercial, portador do RG n° 24328432-9 SSP/SP e 
inscrito no CPF sob o n° 274.806.858-07, residente e 
domiciliado à Rua Santo Antônio, n° 665, Vila Galvão, na 
cidade de Guarulhos – SP

 resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com 
o mapa comparativo de preços anexo a esta ata, que é 
parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS DE PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL PARA 
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LINHA DE VEÍCULOS LEVE DA PREFEITURA, conforme 
especificações constantes no Anexo I do edital.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-
se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
observadas as disposições contidas no Edital.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento pelo Fornecedor da 
Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E FORMA DE 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto do presente certame destina-se para a 
linha de veículos leves da Prefeitura de Catanduva – SP, 
devendo ser fornecido conforme segue:

1. Após receber o pedido de compras, ela a detentora 
do registro terá um prazo de 48 horas (2 dias corridos) 
para entregar o material solicitado no almoxarifado da 
secretaria solicitante;

2. A solicitação será feita via pedido pela Secretaria 
de Obras e Serviços Setor de Manutenção Frota;

3. Deverá ser fornecido, anexado à nota fiscal, o 
espelho da tabela onde se encontra o valor sem desconto 
da peça solicitada;

4. A detentora do registro durante todo o prazo 
(12 meses) deverá manter compatibilidade com as 
obrigações assumidas, assim como todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento, 
apresentando documentação revalidada se, no curso da 
contratação, algum documento perder a validade;

5. Os pedidos serão feitos em quantidades 
fracionadas;

6. O recebimento definitivo dar-se-á no prazo de 
10 (dez) dias corridos contados da data do recebimento 
provisório, desde que comprovada à adequação do objeto 
contratual aos termos do Edital, da proposta e da Ata 
de Registro de Preços e desde que não se verifiquem 
defeitos ou imperfeições;

7. Caso sejam constatadas inadequações, falhas ou 
incorreções no fornecimento, fica a e detentora do registro 
obrigada a efetuar as correções necessárias, sem ônus 
para a PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA;

8. O recebimento não exclui as responsabilidades 
civis e penais da FORNECEDORA;

4.2 - Caso a pessoa jurídica não cumprir com as 
especificações e solicitações, a mesma estará deixando 
de cumprir o compromisso e ficará sujeita as sanções 
do art. 87 ou 96, da Lei Federal 8.666/93, bem como 
implicará na decadência do direito do licitante à inclusão 
dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

4.3 - Os fornecimentos/serviços realizados 
em decorrência da licitação serão efetuados 
independentemente de contrato formal, nos termos do 
art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o 
licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações 
de Fornecimento e respectivos empenhos representam 
compromisso entre as partes.

4.4 - O produto/serviço deverá estar em conformidade 
com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 
compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo sem 
prejuízo para o Município de Catanduva no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas.

4.5 - Apurada em qualquer tempo divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DA ATA E DA 
FORMA DE PAGAMENTO
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5.1 – O valor da presente Ata de Registro de Preços é 
de até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), 
aplicando-se os seguintes descontos:

Item Descrição Desconto Peça Empresa detentora do 
registro

1 Fiat Original 38%
VALECAR PEÇAS E 
ACESSÓRIOS EIRELLI 
EPP

2 Renaut 
Original 36%

GIULIA TAMBORRINO 
COMERCIO 
IMPORTAÇÃO E 
EXPORTALÇÃO EIRELI 
– ME

3 Iveco Leve 
Original 37%

VALECAR PEÇAS E 
ACESSÓRIOS EIRELLI 
EPP

4 Volkswagen 
Original 37%

ROSANGELA CRUZ DOS 
SANTOS AUTO PEÇAS 
EPP

5 Ford Leve 
Original 37%

PANAJÓ PEÇAS 
AUTOMOTIVAS 
NACIONAL LTDA

6 Chevrolet 
Original 37%

ADAPTA DISTRIBUIDORA 
SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA – ME

7 Citroen 
Original 36%

FUSION COMÉRCIO DE 
AUTOPEÇAS EIRELI – 
ME

8 Honda 
Original 21%

ROSANGELA CRUZ DOS 
SANTOS AUTO PEÇAS 
EPP

9 Yamaha 
Original 30%

FUSION COMÉRCIO DE 
AUTOPEÇAS EIRELI – 
ME

10 Mitsubishi 
Original 30,5%

FUSION COMÉRCIO DE 
AUTOPEÇAS EIRELI – 
ME

11 Nissan 
Original 30,5%

FUSION COMÉRCIO DE 
AUTOPEÇAS EIRELI – 
ME

12 Fiat Genuína 19%
VALECAR PEÇAS E 
ACESSÓRIOS EIRELLI 
EPP

13 Renaut 
Genuína 12,5%

GIULIA TAMBORRINO 
COMERCIO 
IMPORTAÇÃO E 
EXPORTALÇÃO EIRELI 
– ME

14 Iveco Leve 
Genuína 15%

VALECAR PEÇAS E 
ACESSÓRIOS EIRELLI 
EPP

15 Volkswagen 
Genuína 13%

ROSANGELA CRUZ DOS 
SANTOS AUTO PEÇAS 
EPP

16 Ford Leve 
Genuína 12,5%

PANAJÓ PEÇAS 
AUTOMOTIVAS 
NACIONAL LTDA

17 Chevrolet 
Genuína 12,5%

ADAPTA DISTRIBUIDORA 
SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA – ME

18 Citroen 
Genuína 15,5%

FUSION COMÉRCIO DE 
AUTOPEÇAS EIRELI – 
ME

19 Honda 
Genuína 13%

ROSANGELA CRUZ DOS 
SANTOS AUTO PEÇAS 
EPP

20 Yamaha 
Genuína 12%

FUSION COMÉRCIO DE 
AUTOPEÇAS EIRELI – 
ME

21 Mitsubishi 
Genuína 12%

FUSION COMÉRCIO DE 
AUTOPEÇAS EIRELI – 
ME

22 Nissan 
Genuína 10%

SUPERMIX MIXLIM 
COMERCIO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS PARA 
VEÍCULOS LTDA EPP

5.2 – Quando solicitados os produtos/serviços, os 
pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, 
diretamente nas Contas:

ADAPTA DISTRIBUIDORA SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA – ME n° 2360-5, Agência 3279, Banco Caixa 
Econômica Federal;

FUSION COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS EIRELI – ME, 
Conta n° 33489-8, Agência 0583-5, Banco do Brasil;

GIULIA TAMBORRINO COMERCIO IMPORTAÇÃO 
E EXPORTALÇÃO EIRELI – ME, Conta n° 51012-2, 
Agência 0722-6, Banco do Brasil;

PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS NACIONAL LTDA, 
Conta n° 10580-5, Agência 1555-5, Banco do Brasil;

ROSANGELA CRUZ DOS SANTOS AUTO PEÇAS 
EPP, Conta n° 11120-1, Agência 5661-8, Banco do Brasil;

SUPERMIX MIXLIM COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA VEÍCULOS LTDA EPP, Conta n°00030-
1, Agência 8041, Banco Itaú;

VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELLI EPP, 
Conta n° 105293-4, Agência 4770-8, Banco do Brasil, 
após a entrega e emissão de nota fiscal, que deverá conter 
o número da licitação, bem como estar acompanhada de 
documentos solicitados e dos comprovantes de todas 
as suas obrigações tributárias e encargos trabalhistas e 
sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores 
correspondentes à quitação da Seguridade Social 
(I.N.S.S.).

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 
E CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, adotará 
a prática de todos os atos necessários ao controle e 
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administração da presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

CLÁSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 
do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 

o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do fornecedor:

9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante 
da Ata, passa a ter as seguintes obrigações:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício;
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d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital; e,

e) – caso o detentor do registro seja como microempresas, 
empresas de pequeno porte, microempreendedores 
individuais e sociedades cooperativas de consumo, 
deverá solicitar seu desenquadramento da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte quando 
houver ultrapassado o limite de faturamento estabelecido 
no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano 
fiscal anterior, sob pena de ser declarado inidôneo para 
licitar e contratar com a administração pública, sem 
prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente 
usufruir indevidamente dos benefícios previstos; e,

f) – possuir tabelas dos fabricantes dos itens que for 
vencedora.

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2. A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual e teor e forma.

 Catanduva/SP, 01 de junho de 2017.

__________________________________________

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

Representante(s)

__________________________________________

ADAPTA DISTRIBUIDORA SERVIÇOS E COMÉRCIO 
LTDA – ME

DIEGO FILIPE MACHADO

FUSION COMÉRCIO DE AUTOPEÇAS EIRELI – ME

SÉRGIO RICARDO DE OLIVEIRA LEITE

GIULIA TAMBORRINO COMERCIO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTALÇÃO EIRELI – ME

RAQUEL MANCINI

PANAJÓ PEÇAS AUTOMOTIVAS NACIONAL LTDA

JOÃO RIBEIRO DA SILVA

ROSANGELA CRUZ DOS SANTOS AUTO PEÇAS 
EPP

CRISTIAN DE JESUS TABUSO

SUPERMIX MIXLIM COMERCIO DE PEÇAS E 
SERVIÇOS PARA VEÍCULOS LTDA EPP

ZANON BERGAMASCHI

VALECAR PEÇAS E ACESSÓRIOS EIRELLI EPP

IVAN PALMER LIMA FIGUEIREDO
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PROCESSO N.º 2016/12/41141
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2017

REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO N.°25/2017

REGISTRO DE PREÇOS DE ULTRASSOM COM 
JATO BICARNONATO PARA USO NO SETOR DE 
ODONTOLOGIA DAS UNIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-
SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 
no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representado 
pelo Prefeito Municipal Engenheiro, Afonso Macchione 
Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG 
nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, 
residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando 
Zancaner nº 386, Catanduva-SP, e a empresa GDC DA 
SILVA – EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrito 
no CNPJ sob o n° 09.721.729/0001-21, com sede à Rua 
Macucos, n° 121, sala 01, Vila Aratimbo, CEP 86700-420, 
na cidade de Arapongas – PR, neste ato representada 
por VALDIR DA SILVA COSTA, brasileiro, representante 
legal, portador do RG n° 4217497-1 e inscrito no CPF 
sob o n° 563.814.419-68, residente á Rua Macucos, n° 
121, sala 01, Vila Aratimbo, CEP 86700-420, na cidade de 
Arapongas – PR, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de 
acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta 
ata, que é parte integrante e indissociável.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS DE ULTRASSOM COM JATO BICARNONATO 
PARA USO NO SETOR DE ODONTOLOGIA DAS 
UNIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de 
Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 
facultada a realização de licitação específica para a 
aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS

2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-

se-á após a sua publicação.

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 
fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO 
FORNECIMENTO

3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será 
formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, 
mediante emissão da Solicitação de Fornecimento, 
observadas as disposições contidas no Edital do Pregão 
Eletrônico para Registro de Preços N.º 25/2017.

3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado 
mediante o comprovado recebimento, pelo Fornecedor 
da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de 
Registro de Preços.

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender 
todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 
de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA 
FORNECIMENTO

4.1 – O objeto destina-se à Secretaria Municipal de 
Saúde, sendo que o pedido de compra bem como a sua 
forma de entrega e faturamento, será feito pelo Setor de 
Compras desta Secretaria, devendo o(s) ganhador(es) da 
licitação aguardar o pedido de  para enviar os produtos 
ao Almoxarifado de Materiais da Saúde, Rua São Paulo, 
777 – Porta 7 – Higienópolis – Catanduva/SP de acordo 
com a necessidade de consumo.

4.1.1 – Após efetuar o pedido de compra pelo setor 
competente, o(s) fornecedor(es) terá(ao) o prazo de até 
20 dias úteis para efetuar a entrega.

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto 
fica sob total responsabilidade da licitante vencedora, 
devendo realizar a troca no prazo solicitado.

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de 
entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir 
o compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da 
Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na decadência 
do direito do licitante à inclusão dos seus preços no 
sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 8.666/93.

4.4 - Os fornecimentos realizados em decorrência 
da licitação serão efetuados independentemente de 
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contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, 
reconhecendo desde já o licitante que a Ata de Registro 
de Preços, as Solicitações de Fornecimento e respectivos 
empenhos representam compromisso entre as partes.

4.5 - O produto deverá estar em conformidade 
com pedido/descrição, e será rejeitado caso não seja 
compatível, obrigando-se o fornecedor a substituí-lo 
no prazo solicitado, sem prejuízo para o Município de 
Catanduva.

4.6 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre 
as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados as sanções previstas neste edital e na 
legislação vigente.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos 
serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, diretamente 
na Conta n° 42692-X, Agência 0359-X, Banco do Brasil, 
após a entrega e emissão de nota fiscal, que deverá conter 
o número da licitação, bem como estar acompanhada dos 
comprovantes de todas as suas obrigações tributárias 
e encargos trabalhistas e sociais, sendo que se cabível 
serão retidos os valores correspondentes à quitação da 
Seguridade Social (I.N.S.S.).

CLÁSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS E 
CONTROLE:

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através 
da Secretaria Municipal de Saúde adotará a prática de 
todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo 
fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 
eletrônico.

CLÁSULA SÉTIMA – DA REVISÃO DOS VALORES 
REGISTRADOS.

7 – Não haverá revisão dos valores registrados .

CLÁSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES.

8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro 
cancelado quando:

a) descumprir as condições da Ata de Registro de 
Preços;

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido 
pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese 
de se tornarem superiores aos praticados no mercado; e,

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e da Lei nº 
10.520/02.

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses 
prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa.

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por 
fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados por:

a) razões de interesse público; e.

b) a pedido do fornecedor.

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram 
o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento ou não cumprir com a execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do 
Registro de Preços, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes 
penalidades, garantida a prévia defesa:

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor 
total do preço registrado em caso de inadimplência total 
ou parcial;

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com 
o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, dependendo 
da natureza e gravidade da falta, consideradas as 
circunstâncias e interesse da própria municipalidade; e,

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com o Município em função da natureza e 
gravidade da falta cometida ou em caso de reincidência, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação.

8.5 - As multas previstas não tem caráter 
compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente 
o pagamento delas não exime a detentora da reparação 
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 
punível venha acarretar ao Município.

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem 
quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 
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assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos 
que vier a sofrer.

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas 
pelo Município serão cobrados através documentos 
emitidos pela municipalidade.

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do 
parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso 
aplicada após regular processo administrativo, será 
descontada do pagamento eventualmente devido pela 
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente, em conformidade com a legislação 
específica.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES

9.1 - Do fornecedor:

9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante 
da Ata, passa a ter as seguintes obrigações:

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como 
nesta Ata;

b) – Responder civil e administrativamente, por todos 
os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no 
cumprimento da Ata venha diretamente ou indiretamente 
provocar ou causar por si ou por seus empregados ao 
Município de Catanduva, a terceiros, bem como ao 
Patrimônio Público;

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de 
natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, 
administrativa e civil decorrentes do cumprimento da Ata, 
bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo 
empregatício; e

d) – manter durante a vigência da Ata todas as 
condições exigidas no edital.

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira 
responsabilidade do detentor da Ata.

9.2 - Do Município

a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários 
para a Execução da Ata de Registro de Preços;

b) – promover a fiscalização do produto quando da 
entrega;

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço 
do produto da Ata; e

d) – Promover o pagamento na época oportuna 
conforme avençado no presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS

10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da 
Internet www.catanduva.sp.gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão 
dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES 
FINAIS

12.1- O Município de Catanduva não se obriga a utilizar 
a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a 
sua vigência constatar que os preços registrados estão 
superiores aos praticados no mercado.

12.2 A despesa com as solicitações ocorrerá à conta 
da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da 
nota de empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa 
interessada.

12.3- Fazem parte integrante desta Ata, 
independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no edital.

12.4- E, por estarem de acordo com as disposições 
contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 
03 (três) vias de igual e teor e forma.

Catanduva/SP,09 de junho de 2017.

AFONSO MACCHIONE NETO

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA

Representante(s)

GDC DA SILVA COSTA – EIRELI

VALDIR DA SILVA COSTA

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS
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PROCESSO N.º 2017/1/3695 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 96/2017 

REGISTRO DE PREÇOS 
ATA DE REGISTRO N.º 96/2017 

CÓDIGO AUDESP:2017000000107 
REGISTRO DE PREÇOS DE PARTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO DIVERSAS, ORIGINAIS DO 

FARBRICANTE, PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES 

Ata de Registro de Preços que entre si celebram, O MUNICÍPIO DE CATANDUVA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sede nesta cidade de Catanduva-SP, à Praça Conde Francisco Matarazzo nº 01, inscrita 

no CNPJ. sob nº 45.122.603/0001-02, representado pelo Prefeito Municipal Engenheiro, Afonso Macchione 
Neto, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 4.667.261 e inscrito no CPF sob nº 973.714.678-68, 

residente e domiciliado na Avenida Deputado Orlando Zancaner nº 386, Catanduva-SP, e as empresas:  

BIOS COMPUTADORES COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 

CNPJ sob n° 03.508.283/0001-75, com sede à Rua Pernanbuco, nº 39, Centro, CEP 15800-080, na cidade de 

Catanduva - SP, neste ato representada por MARCELO GIMENES, brasileiro, casado, empresário, portador do 

RG n° 21.372.108-9 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 159.274.948-89, residente e domiciliado à Rua Barro 

Duro, nº 269, Jardim dos Coqueiros, CEP 15811-025, na cidade de Catanduva – SP; 

UNISUPRI OFFICER – COM. DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrito no CNPJ sob n° 07.630.001/0001-69, com sede à Av. Getúlio Vargas, nº 162, 2º andar, sala 

202, Centro, CEP 29.176-090, na cidade de Serra - ES, neste ato representada por ROBERTO ANTERO DO 
NASCIMENTO, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do RG n° 1.590.808-0 SSP/ES e inscrito no CPF sob 

o n° 053.846.297-38, residente e domiciliado à Travessa Tacirica s/n, Centro, CEP 29160-000, na cidade de 

Serra – ES, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS de acordo com o mapa comparativo de preços anexo a esta 

ata, que é parte integrante e indissociável. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS DE PARTES E PEÇAS DE REPOSIÇÃO 
DIVERSAS, ORIGINAIS DO FARBRICANTE, PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE ACORDO COM 
A NECESSIDADE. 

1.2 – Este instrumento não obriga o Município de Catanduva a solicitar o produto contido na ata, sendo 

facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurando ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 – A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses. 

2.2 – A vigência da Ata de Registro de Preços iniciar-se-á após a sua publicação. 

2.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de Registro de Preços, inclusive o 

acréscimo de que trata a o § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 
3.1 - O ajuste com o fornecedor registrado será formalizado pelo MUNICIPIO DE CATANDUVA/SP, mediante 

emissão da Solicitação de Fornecimento, observadas as disposições contidas no Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS nº 96/2017. 
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3.2 - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado recebimento, pelo 

Fornecedor da Solicitação de Fornecimento, decorrente desta Ata de Registro de Preços. 

3.2. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata 

de Registro de Preços. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZOS PARA FORNECIMENTO 
4.1 – O objeto destina a todas as secretarias e deverá ser entregue: de acordo com o proposto no edital, sendo 

novos, originais do fabricante e de acordo com o Decreto nº 7.031/17; efetuar a entrega das 

peças/componentes dentro de até 48 (quarenta e oito) horas, após o envio da solicitação pelo Departamento 

de Informática O&M, na sede deste Departamento, na praça Conde Francido Matarazzo, 01, 5º andar. 

4.2 - Qualquer dano que ocorrer na entrega do produto/prestação dos serviços, fica sob total responsabilidade 

da licitante vencedora, sendo que será recusada a entrega que não estiver de acordo com o termo de 

referência da licitação e também se notar qualquer avaria. 

4.3 - Caso a pessoa jurídica não cumprir o prazo de entrega estipulado, a mesma estará deixando de cumprir o 

compromisso e ficará sujeita as sanções do art. 87 da Lei Federal 8.666/93, bem como implicará na 

decadência do direito do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 8.666/93. 

4.4 - Os fornecimentos/prestação dos serviços realizados em decorrência da licitação serão efetuados 

independentemente de contrato formal, nos termos do art. 62 da Lei n.º 8666/93, reconhecendo desde já o 

licitante que a Ata de Registro de Preços, as Solicitações de Fornecimento e empenhos representam 

compromisso entre as partes. 

4.5 - Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 

serão aplicados as sanções previstas neste edital e na legislação vigente. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
5.1 – Quando solicitados os produtos, os pagamentos serão efetuados em até 28 (vinte e oito) dias, 

diretamente nas Contas:  

BIOS COMPUTADORES COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA LTDA, nº Conta 60.555-7, Agência 0146, Banco 

Bradesco;  

UNISUPRI OFFICER – COM. DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA, nº Conta 14.690-0, Agência 

1301-3, Banco do Brasil, após a entrega e emissão de nota fiscal, que deverá conter o número da licitação, 

bem como estar acompanhada dos comprovantes de todas as suas obrigações tributárias e encargos 

trabalhistas e sociais, sendo que se cabível serão retidos os valores correspondentes à quitação da Seguridade 

Social (I.N.S.S.). 

6 - DOS PREÇOS REGISTRADOS E CONTROLE:  

6.1 - O MUNICIPIO DE CATANDUVA-SP, através da Secretaria Municipal de Informática O&M, adotará a 

prática de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 

6.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor detentor da Ata serão divulgados em meio 

eletrônico. 

7 – DA REVISÃO DOS VALORES REGISTRADOS. 
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7 – Não haverá revisão dos valores registrados1. 

8 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E DAS SANÇÕES. 
8.1 - O fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não retirar Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

e, 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666/93 de 1.993 e artigo 7º da Lei 

nº 10.520/02. 

8.2. O cancelamento de registro nas hipóteses prevista no item 8.1, será formalizado por despacho do órgão 

gerenciador, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

8.3 – O cancelamento do registro poderá também por fato superveniente decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados por: 

a) razões de interesse público; e. 

b) a pedido do fornecedor. 

8.4 - Ainda, caso o(s) fornecedor(es) descumpram o disposto no edital e na ata de Registro, apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento ou não cumprir com a execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal de além de ter o cancelamento do Registro de Preços, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei Federal nº 8.666/93, se sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa: 

8.4.1- Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do preço registrado em caso de inadimplência total 

ou parcial; 

8.4.2- Suspensão do direito de licitar e de contratar com o Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

dependendo da natureza e gravidade da falta, consideradas as circunstâncias e interesse da própria 

municipalidade; e, 

8.4.3- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Município em função da natureza e gravidade 

da falta cometida ou em caso de reincidência, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até 

que seja promovida a reabilitação. 

8.5 - As multas previstas não tem caráter compensatório, porém, moratório, e conseqüentemente o pagamento 

delas não exime a detentora da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha 

acarretar ao Município. 

8.6 - As penalidades acima mencionadas não excluem quaisquer outras previstas em Lei, nem o direito que 

assiste o Município de ressarcir-se das perdas e danos que vier a sofrer. 

8.7 - Os valores básicos das multas a serem cobradas pelo Município serão cobrados através documentos 

emitidos pela municipalidade. 

8.8 – Nos termos do parágrafo 3º do art. 86 e do parágrafo 1º do art. 87 da Lei 8.666/93, a multa, caso aplicada 

após regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Administração 

ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em conformidade com a legislação específica.  

                                                 
1 Cláusula adequada de acordo com a determinação do TC 007207.989.15-3. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES  
9.1 - Do fornecedor: 
9.1.1 - Caso lhe seja solicitado o produto, o participante da Ata, passa a ter as seguintes obrigações: 

a) – cumprir todo o disposto no edital e bem como nesta Ata; 

b) – Responder civil e administrativamente, por todos os danos, perdas e prejuízos que por dolo ou culpa no cumprimento da 

Ata venha diretamente ou indiretamente provocar ou causar por si ou por seus empregados ao Município de Catanduva, a 

terceiros, bem como ao Patrimônio Público; 

c) – Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e 

civil decorrentes do cumprimento da Ata, bem como, o Município se isenta de qualquer vínculo empregatício; 

d) – manter durante a vigência da Ata todas as condições exigidas no edital; e, 

e) – caso do detentor do registro seja como microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores 

rurais pessoa física, microempreendedores individuais e sociedades cooperativas de consumo, deverá solicitar seu 

desenquadramento da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte quando houver ultrapassado o limite de 

faturamento estabelecido no art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, no ano fiscal anterior, sob pena de ser declarado 

inidôneo para licitar e contratar com a administração pública, sem prejuízo das demais sanções, caso usufrua ou tente usufruir 

indevidamente dos benefícios previstos. 

9.1.2 - A qualidade dos produtos será de inteira responsabilidade do detentor da Ata. 

9.2 - Do Município 
a) – Prestar todos os esclarecimentos necessários para a Execução da Ata de Registro de Preços; 

b) – promover a fiscalização do produto quando da entrega; 

c) – elaborar e manter atualizada a listagem de preço do produto da Ata; e 

d) – Promover o pagamento na época oportuna conforme avençado no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
10.1 - A presente Ata será divulgada no Portal da Internet www.catanduva.sp.gov.br. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO:  

11.1 - As dúvidas decorrentes da presente Ata serão dirimidas no Foro da Comarca de Catanduva/SP. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - O Município de Catanduva não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, principalmente se durante a sua vigência 

constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado. 

12.2 A despesa com as solicitações ocorrerá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão da nota de 

empenho pelo órgão e/ou unidade administrativa interessada. 

12.3 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no edital. 

12.4 - E, por estarem de acordo com as disposições contidas na presente Ata, assinam este instrumento em 03(três) vias de 

igual e teor e forma. 

 

Catanduva/SP,  05 de junho de 2017 

 

 

_________________________________________________ 

AFONSO MACCHIONE NETO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CATANDUVA 

 
Representante(s) 
 

_________________________________________________ 

BIOS COMPUTADORES COMÉRCIO E ASSISTÊNCIA LTDA 
MARCELO GIMENES 
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_______________________________________________________________ 

UNISUPRI OFFICER – COM. DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
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Secretaria Municipal de Assistência Social

Notificações

CONVOCAÇÃO BPC – URGENTE
O beneficiário do BPC deverá COMPARECER até 

dia 20/06/2017 ao local mais próximo de sua residência 
para AGENDAR COM URGÊNCIA A REALIZAÇÃO DO 
CADASTRO ÚNICO (CadÚnico). Esse cadastro se faz 
necessário para continuar recebendo o BPC.

É obrigatório levar comprovante de residência e CPF 
de todos que moram na casa.

LOCAIS PARA COMPARECIMENTO:

CRAS BOM PASTOR

Av. Pastor José Dutra de Morais, 99 – Bom Pastor

Tel.: 3521-4212 / 3523-1427

CRAS IMPERIAL

Av. Porto Novo, 498 – Jd. Imperial

Tel.: 3522-0282

CRAS JUCA PEDRO

Rua Tiete, 1890 – Jardim Soto (Antigo CSU)

Tel.: 3524-3566

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Natal, 212 – São Francisco

Tel.: 3524-9230

no_nome_titular idade nascimento

ALAIR ZAMPIERI BOVOLENTA 75 09/07/1941

ALZENIR MARIA FURLAN 73 02/02/1943

AMABILE INOCENTE DA SILVA 80 08/01/1936

AMELIA GIRARDI 76 7/25/1940

ANTONIA COLTRI LUSTRO 72 9/13/1944

ANTONIO BARBOSA 67 6/19/1949

ANTONIO BOTELHO 69 6/28/1947

ANTONIO CARLOS SILVA 68 04/08/1948

APARECIDA BENEDITA ROMANO 
PIVETA 67 5/13/1949

APARECIDA CACAVELLI GONDIM 77 5/22/1939

APARECIDA CATARINA JOSE 69 1/22/1947

APARECIDA DAS GRACAS DE FREITAS 
GOMES 68 02/12/1948

APARECIDA GENY DE ALMEIDA 
BRANDAO 71 9/26/1945

APARECIDA MUNIZ SAES 78 09/10/1938

APARECIDA ROMEIRO MACIEL 72 1/30/1944

APARECIDA VIEIRA PEREIRA 67 10/08/1949

ARMANDO CAPUCCI 84 04/05/1932

ARMANDO CURSINO VALERIO 78 7/15/1938

AURORA TAVARES DA SILVA 72 12/26/1944

BENEDICTA NUNES DA SILVA 75 8/15/1941

BENEDITA ACRE 71 8/31/1945

BENEDITA FERNANDES 83 08/06/1933

BENEDITA ROSA DE ANDRADE DE 
SOUZA 70 6/28/1946

BRAULINO ROPANHONE 78 05/11/1938

CARMELINDA CANEO DE PAULA 74 9/20/1942

CARMEM TORRES DE OLIVEIRA 67 3/23/1949

CELINO FERREIRA MARTINS 88 10/13/1928

CLEIDE BASTREGHI 67 7/20/1949

DARCI FERREIRA MOTTA 73 1/22/1943

DIRCINEIA LADISLAU DE SOUZA 68 02/07/1948

DORACI MARGOTTO 73 2/27/1943

FABRICIO PRADO 66 11/21/1950

FLORENTINA MARIA DE SA LEITE 67 11/14/1949

FRANCISCO HERMINIO PEREIRA 69 07/10/1947

GENEROZA FRANCISCA DO AMARAL 85 02/03/1931

IRACEMA VICENTE 77 06/10/1939

IRACI JULIANO 67 2/13/1949

IRENE ASSUNTA COSTENARO DA 
SILVA 81 08/03/1935

IRENE PAULONI 73 10/15/1943

ISABEL APARECIDA RIBEIRO 67 03/10/1949

IVANIR PIRES GAGLIARDI 67 06/08/1949

IZABEL MUNHOZ FERIAN 80 9/25/1936

IZAURA MOZANER TINTE 85 2/13/1931

JANDIRA ANTONIO DA SILVA 76 8/16/1940

JANDIRA PEREIRA BANDEIRA 66 05/08/1950

JAYME CASTELO BRANCO LEAO 82 06/02/1934

JOAO FERREIRA DOURADO 71 10/02/1945

JOAO JOSE GOLDONI 72 07/08/1944

JOAO LEIVAS 66 07/12/1950

JOAO NUNES SOUZA 74 1/15/1942

JOAO PRIETO 75 05/04/1941

JOAO SPADA FILHO 89 6/24/1927

JOAQUIM MANOEL DA SILVA 69 11/19/1947

JORGE AVELAN LACO FILHO 69 7/16/1947

JOSE ABDIAS DOS SANTOS 74 09/03/1942

JOSE CARLOS MURDA 72 06/05/1944

JOSE DEOLINDO VERGILIO 80 5/24/1936

JOSE RUY BORGES RIBEIRO 70 10/10/1946

JOSUE ALVES DE GODOY 80 9/15/1936

LAIS PEIXOTO DE LACERDA 69 01/01/1947
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LAURA FERREIRA DE MELLO 73 05/05/1943

LAZARA BENEDITA 73 10/23/1943

LEONICE MARIA BIELA PRETTI 71 4/22/1945

LOURDES AMANCIO DE SIQUEIRA 
SANTOS 72 6/20/1944

LOURDES CREPALDI DA SILVA 69 05/05/1947

LOURDES DE SOUZA 78 6/18/1938

LUCIA BETRAME STAROPOLI 68 05/12/1948

LUIZ BATISTA DA SILVA 67 07/10/1949

LUIZA SPADACIO 66 1/17/1950

LURDES MARIA FERRAZ CALIXTO 77 07/06/1939

MANOEL MESSIAS DE TOLEDO 68 4/15/1948

MANOEL PACHECO DE ALMEIDA 65 8/27/1951

MARIA APARECIDA BATISTA DE 
OLIVEIRA 71 11/15/1945

MARIA APARECIDA DELAMURA 69 02/10/1947

MARIA APARECIDA FERNANDES 74 03/03/1942

MARIA DA CONCEICAO 85 01/08/1931

MARIA DA CONCEICAO FERREIRA 87 12/08/1929

MARIA GOMES DE BARROS 88 02/01/1928

MARIA IZABEL ANTONIO DOS SANTOS 71 03/10/1945

MARIA MERLUCI 66 5/21/1950

MARIA QUINTINO MORANDI 72 8/13/1944

MARIA ROSALINA DA SILVA CARARO 67 08/04/1949

MARIA SANTA FARIA LEITE 83 11/01/1933

MARIA TEREZA ANTUNES 77 03/04/1939

MARIDETE FRANCISCA DE NOVAES 72 6/22/1944

MERCEDES ANNA APREIA 91 8/31/1925

NAIR LOPES GALINDO MASALLI 74 12/09/1942

NAIR MARTON BETOSCHE 76 6/28/1940

NANCY MORETTO STUCHI 79 11/02/1937

NICANOR PAULINO DA SILVA 82 10/28/1934

NILCE VICENTE PEREIRA MELLO 81 09/08/1935

NIUZA PINTO 66 02/01/1950

ORANILDE APARECIDA SANDRIN 
BARBOSA 78 9/23/1938

OSVALDO BERNARDO DE ALMEIDA 65 04/04/1951

ROSARIA ALMEIDA DE O DO 
NASCIMENTO 71 11/01/1945

SEBASTIANA FERREIRA DE LIMA DOS 
SANTOS 72 6/29/1944

TERESA SANCHES DA SILVA 71 11/21/1945

VIRMAR CREPALDI 80 09/07/1936

WALTER ANTONIO DE OLIVEIRA 81 03/04/1935

ZADIR DE ALMEIDA PENARIOL 72 04/11/1944

ANEXO
CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente – CMDCA de Catanduva/SP , no uso de suas 
atribuições e cumprindo disposições legais, vem através 
deste CONVOCAR o Primeiro Suplente a Conselheiro 
Tutelar Sr. RICARDO GASOLLA, para ocupar a vaga 
da Conselheira Tutelar Titular Sra. DANIELA SOARES 
BURGUEIRA, que solicitou férias no período de 20 dias, 
a partir do dia 12/07/2017. O Sr. Ricardo já comunicou o 
conselho que está disponível para cumprir tal substituição.

 __________________________

 Neusa da Costa Peres

 Presidente do CMDCA

Secretaria Municipal de Finanças

Notificações

COMUNICADO DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO 
DE TRIBUTOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA

Fica o contribuinte EVANDRO PRIETO DE OLIVEIRA 
PEÇAS ME, IM: 26.704, CNPJ: 06.233.356/0001-
51, notificado do inicio de Ação Fiscal através do TIAF 
e NOTIFICAÇÃO Nº 567, conforme Mandado de 
Procedimento Fiscal nº 607 – Processo nº 285/14, em 
razão da impossibilidade de encontrar o estabelecimento 
da empresa e seu sócio, a apresentar a documentação 
abaixo:

DOCUMENTOS SOLICITADOS:

1 -  LIVROS CONTÁBEIS

2 -  TALÕES DE NOTAS FISCAIS DE VENDA

3 -  DECLARAÇÕES DE IMPOSTO DE RENDA 
PESSOA JURÍDICA

Pelo presente e em conformidade ao disposto nos 
incisos II e III do art. 253 da LC nº 098/98, fica o contribuinte 
acima identificado CIENTIFICADO de que a partir desta 
data encontra-se sob AÇÃO FISCAL e desde já sujeito às 
cominações legais, em caso de constatação de situação 
irregular.

Fica ainda, NOTIFICADO a apresentar ou colocar à 
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disposição da Fiscalização de Tributos, conforme artigos 
211 e 212 da LC nº 098/98, no prazo de 15 (quinze) dia(s) 
contados da ciência deste, os documentos relacionados 
acima, referentes ao período de 05/2012 a 01/2017.

Camila Coelho Delatore

Agente Fiscal de Tributos

Matr. 9074-3

Secretaria Municipal de Educação

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

CONVOCAÇÃO
A Secretária Municipal de Educação, Profª Sandra 

Regina Bonifácio CONVOCA os candidatos abaixo 
relacionados, aprovados no Concurso Público nº 01/2016, 
para provimento de cargo de Berçarista, para atribuição 
de classes, no próximo dia 22 de junho, às 16 horas, na 
Secretaria Municipal de Educação, à Rua Amazonas, nº 
183, Centro.

Os mesmos deverão comparecer munidos dos 
seguintes documentos originais:

- Certificado de conclusão de curso;

- Histórico escolar;

- Horário de trabalho, em caso de outro emprego 
público, que será retido, para providências com relação a 
verificação de acúmulo de cargos e/ou funções.

O certificado de conclusão e o histórico escolar serão 
devolvidos, pois serão objeto de análise da habilitação do 
candidato.

- Natália Maria Dias Pena Thomaz

- Marina Casadore Bianchi

- Marcela Ruiz Ferrarezi

- Patrícia Alves Bonfim

- Danielli Fernanda da Silva

- Natália Fernanda da Silva

Catanduva, 20 de junho de 2017

Profª Sandra Regina Bonifácio

Secretária Municipal de Educação

R.G. nº 16.393.497-6
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Instituto de Previdência do Município de Catan-
duva - IPMC

Concursos Públicos / Processos Seletivos

Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
CONCURSO PÚBLICO 001/2016

Fica o candidato abaixo relacionado convocado, nos 
termos do item 2.1.2 e 10.8  do Edital do Concurso Público 
nº 001/2016, a comparecer junto ao IPMC, Rua Sergipe 
nº 796, Catanduva – Centro, no período de 21 de junho 
de 2017 a 30 de junho de 2017, no horário das 8:00 ás 
11:30 e das 13:00 as 17:30 horas. O não comparecimento 
dentro do prazo acima, será entendido como desistência, 
ensejando o chamamento do candidato(a) seguinte na 
relação dos aprovados.

Cargo:  Auxiliar Administrativo

1º - Marcelo Henrique de Oliveira

Catanduva, 19 de junho de 2017.

Edson Andrella

Diretor Superintendente

Superintendência de Água e Esgoto

Licitações e Contratos

Contratos

SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CA-
TANDUVA – SAEC

EXTRATO DE CONTRATO
CARTA CONVITE Nº 01/2017 – OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA 
ESPECIALIZADA – SANEAMENTO BÁSICO E 
MEIO AMBIENTE – PARA PRESTAR SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA, ANÁLISE E ASSESSORIA TÉCNICA 
PARA A ELABORAÇÃO DE ESTUDOS PARA A COLETA 
E TRATAMENTO DE EFLUENTES INDUSTRIAIS 
NA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO – 

ETE, NO MUNICÍPIO DE CATANDUVA - Contratante: 
Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva - 
Contratada: ESA ENGENHARIA S/S - EPP - Valor: R$ 
84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) - Eng° Marcos 
Augusto Jardim - Superintendente.

Rua São Paulo, 1.108, Higienópolis, CEP 15.804 – 
000 – Catanduva – SP Tel: (17) 3531-0600 – Fax (17) 
3531-0602
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Notificações
   

   

   

 NOTIFICAÇÃO  
 

 A SAEC - Superintendência de Água e Esgoto de Catanduva, vem por meio desta COMUNICAR que até 
a presente data consta em  nosso sistema de pagamento de débitos, o valor correspondente ao 
consumo da tarifa de água e esgoto dos cadastros abaixo relacionados.  
  
Observamos que o não atendimento da presente  notificação  dentro   do prazo de 30 (trinta) dias, 
a contar do recebimento desta, ensejará na sanção prevista no artigo 40, inciso V, § 2º, da Lei 
Federal Nº 11.445 de 05/01/2007.  

 

 

36420  36495  36496  36425  9053685  36437  36469  
       

36962 589347 591386 591385 9043438 57701 60496 
       

588865 48551 60500 57703 60965 57705 61888 
       

61082 57715 61393 61651 57721 58038 57723 
       

57728 9049572 57734 57736 588065 57739 57741 
       

61202 9053372 9044713 61652 61271 36442 36129 
       

36130 36410 36134 36135 36140 36146 36153 
       

36155 36165 36166 36167 36172 36173 36174 
       

36175 9048171 36179 58021 58023 58025 58027 
       

58030 36346 36356 36365 36366 36372 36373 
       

36374 36382 36393 57870 57873 57874 57876 
       

36401 57877 57879 36406 40210 58068 589603 
       

58091 590987 58090 36261 36271 36274 36276 
       

36280 36187 36199 36200 36204 36207 36458 
       

36320 36323 36330 36336 36337 36289 36290 
       

36291 36294 36297 36303 36218 36223 36476 
       

9052503 36227 36231 36232 36233 36238 36241 
       

36243 36244 36255 36256 9045196 9045107 9045137 
       

9045103 9045069 9045101 9045182 9045036 9045415 9045736 
       

9045076 9045292 9045563 9045162 9045155 9045153 9045436 
       

9045065 9045141 9046632 9045809 9048084 9046003 9045926 
       

9046006 9045939 9045937 9046247 9045871 9045219 9045227 
       

9045556 9045099 9045260 9045334 9045319 9045407 9045082 
       

9045105 9045172 9045643 9045441 9045326 9045111 9045277 
       

9045256 9045261 9045145 9045888 9045899 9045924 9046830 
       

9045970 9045828 9045824 9045878 9046045 9048066 9046246 
       

9045054 9045250 9045314 9045113 9045092 9045254 9045397 
       

9046993 9045072 9045176 9045061 9045043 9045160 9045806 
       

9045938 9045905 9046501 9046209 9045917 9046584 9045812 
       

9046053 9045887 9046211 9045908 9045981 9046024 9045951 
       

9046607 9045817 9048059 9045915 9045818 9046087 9045862 
       

9045913 9046195 9046992 9045247 9045578 9045216 9045566 
       

9045325 9045170 9045548 9045472 9045719 9045193 9046271 
       

9045911 9045882 9045860 9048065 9045532 9045106 9045033 
       

9045555 9045321 9045229 9045121 9053745 9045813 9046938 
       

9045907 9045822 9045537 9045056 9045443 9045047 9045035 
       

9045194 9045230 9045085 9045274 9045189 9045835 9046059 
       

9045961 9045789 9046071 9046336 9046720 9046013 9045811 
       

9045954 9046503 9045920 9046193 9048050 9046015 9045804 
       

9046194 9046323 9045921 9046371 9045059 9045062 9045363 
       

9045955 9045991 9045919 9046716 9045989 9045823 9045950 
       

9046068 9045884 9045851 9045978 9046275 590680 9045097 
       

9045444 9045136 9045362 9045370 9045420 9046218 9046210 
       

9045844 9045850 9045930 9045889 9045996 9045923 9045794 
       

9045983 57882 57885 57891 57892 57903 57905 
       

57914 57916 58034 57919 57921 58050 9042019 
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57837  57838  57839  57852  57856  57857  58042  
       

57752 57753 57760 57761 57766 57767 57773 
       

57777 57778 57780 57788 57794 57805 58046 
       

58051 57934 57944 57947 57948 57951 57953 
       

57988 57989 57999 58013 57976 57978 57979 
       

57810 58047 57814 57816 57819 57836 69818 
       

69994 69422 69380 69980 69300 69479 69773 
       

69696 69807 69692 69991 69545 69998 69832 
       

69734 69950 69957 69985 69670 69838 69983 
       

69753 69307 69421 69302 69802 69867 69997 
       

69961 69990 69996 69989 69538 69837 69710 
       

69713 69529 69960 69572 69442 69995 69512 
       

69714 69747 69967 69786 69407 69796 69609 
       

69429 69317 69910 69673 9050512 9053662 9053516 
       

9054303 9052425 9053649 69868 69741 69861 69736 
       

69931 69679 69701 69589 69750 69582 69791 
       

69826 69408 69610 69860 69840 69505 69603 
       

69798 69627 69944 69684 69641 587739 69660 
       

69611 69443 69669 69477 69683 69552 69716 
       

588904 587217 69556 69820 587850 69549 69544 
       

9049259 69723 69695 69584 69640 69675 69718 
       

69619 69366 69661 69881 69293 69633 69895 
       

69704 64228 61341 9043912 9047780 61392 64036 
       

9044197 588745 589161 589709 62811 588597 62900 
       

61589 9044858 64009 64075 61650 9054002 62597 
       

63121 64938 64655 62616 63865 62875 62619 
       

9044870 62971 64194 63071 62949 62998 9044545 
       

587727 9052483 63144 63888 9040562 64700 62950 
       

62625 63000 64150 63208 62630 62991 9046261 
       

64255 64535 52952 64137 63077 63942 9047488 
       

63122 62848 63873 62963 64037 64203 62850 
       

62304 69263 62953 62639 62767 587572 62954 
       

64258 62301 9046818 9047046 9041398 
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ATIVIDADE SEMANAL

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da 
EMCAa (Equipe Municipal de Combate ao 
Aedes aegypti), está mobilizada no trabalho de 
vistoria e visitas casa a casa entre os dias 5 e 10 
de junho.
 
A ação será extensiva aos imóveis localizados 
na área 1 – setor 1 de Catanduva, que compre-
ende os bairros Jardim Bela Vista e Parque 
Glória I e II, além da área 2 - setores 3 e 4, que 
contemplam os bairros São Domingos e Con-
junto Euclides I e II.
 
Nas atividades já programadas, os agentes de 
endemias farão atualização do mapa de quar-
teirão. Se o morador não for encontrado na resi-
dência, uma noti�cação será encaminhada para 
que seja agendada visita em 48 horas. Os conta-
tos podem ser feitos pelo telefone (17) 3521-
-4087, de segunda a sexta-feira, das 7 às 17 
horas.
 
Aos sábados, haverá equipe de funcionários 
para atender a demanda de vistorias agenda-
das, além de bloqueio e nebulização. Os agen-
tes também tem feito varredura nas escolas de 
forma preventiva, visando eliminar possíveis 
criadouros.

CATANDUVA

Funcionários de diferentes departamentos da 
Prefeitura estão sendo capacitados para o com-
bate a dengue no ambiente de trabalho.
 
05/06 – Parte dos funcionários do Paço Municipal
 
06/06 – Treinamento na EMEI Albertina Baldo 
Perreira.
 
06/06 e 08/06 – Treinamento dos pro�ssionais 
das USFs nos bairros Pedro Nechar, Santa Rosa, 
Nosso Teto e Jardim Alpino
 
07/06 – Parte dos funcionários do Paço Municipal

Em vez de usar água, utilize areia ou pó de café 
nos pires dos vasos e, então, adicione água. A 
água contida é su�ciente para manter as plan-
tas vivas, mas sem ser um ponto de depósito 

dos ovos do mosquito da dengue.

DICA DA SEMANA 
COLOQUE AREIA NOS VASOS DE PLANTAS

Todas as imobiliárias e responsáveis pelos imóveis 
desabitados terão que entrar em contato com a 
EMCAa (3521- 4087) para comunicar dia de agenda-
mento, possibilitando a abertura dos imóveis para a 
vistoria, conforme o Decreto Municipal nº 6.822.

BRIGADAS CONTRA A DENGUE
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Horários de Ônibus

Terminal Usina
5:00 05:00 04:55 05:05 04:45 05:10 05:00 05:20 5:00 4:45 5:20 5:00 08:20** 14:40 15:30 06:25 ***** 05:50 * 5:00
5:20 05:35 05:40 05:25 05:30 05:55 05:45 06:05 **** 5:25 5:15 6:00 5:45 19:00 *** 22:30 23:00 16:35 ****** 07:20 * 5:30
5:40 06:20 06:25 05:45 06:15 06:40 06:30 06:50 **** 5:50 5:45 06:40 *** 6:30 6:00
6:00 07:05 07:10 06:05 07:00 07:25 07:15 07:35 **** 6:15 6:15 07:30 ** 7:15 6:30
6:20 07:50 07:55 06:25 07:45 08:10 08:00 08:20 6:40 6:45 8:20 8:00 7:00
6:40 08:35 08:40 06:45 08:30 08:55 08:45 09:05 7:05 7:20 9:05 8:45 7:35
7:00 09:20 09:25 07:05 09:15 09:40 09:30 09:50 7:30 7:50 9:50 9:30 8:05
7:20 10:05 10:10 07:25 10:00 10:25 10:15 10:35 7:55 8:20 10:35 10:15 8:40
7:40 10:50 10:55 07:45 10:45 11:10 11:00 11:20 8:20 8:55 11:20 11:00 9:10
8:00 11:35 11:40 08:10 11:30 11:55 11:45 12:05 **** 8:45 9:20 12:05 11:45 9:40
8:20 12:20 12:25 08:35 12:15 12:40 12:30 12:50 **** 9:10 9:55 12:50 12:30 10:10
8:40 13:05 13:10 09:00 13:00 13:25 13:15 13:35 9:35 10:20 13:35 13:15 10:40
9:00 13:50 13:55 09:25 13:45 14:10 14:00 14:20 **** 10:00 10:55 14:20 14:00 11:10
9:20 14:35 14:40 09:50 14:30 14:55 14:45 15:05 **** 10:25 11:20 15:05 14:45 11:40
9:40 15:20 15:25 10:15 15:15 15:40 15:30 15:50 10:50 11:55 15:50 15:30 12:10

10:00 16:05 16:10 10:40 16:00 16:25 16:15 16:35 **** 11:15 12:20 16:40** 16:15 12:40
10:20 16:50 16:55 11:05 16:45 17:10 17:00 17:20 **** 11:40 12:55 17:30 17:00 13:10
10:40 17:35 17:40 11:30 17:30 17:55 17:45 18:05 12:05 13:20 18:15 17:45 13:40
11:00 18:20 18:25 11:55 18:15 18:40 18:30 18:50**** 12:30 13:55 19:00 18:30 14:10
11:20 19:10 19:10 12:20 19:00 19:30 19:20 19:40 12:55 14:20 19:50 19:15 14:40
11:40 20:00 20:00 12:45 19:50 20:20 20:10 20:30 13:20 14:55 20:40 20:00 15:10
12:00 21:00 20:50 13:10 20:35 21:10 21:00 21:20**** 13:45 15:20 21:30 21:00 15:40
12:20 22:00 21:35 13:35 21:25 22:00 22:00 22:10 14:10 15:55 22:15 22:00 16:10
12:40 23:00 22:20 14:00 22:05 23:00 23:00 23:00 **** 14:35 16:20 23:00 23:00 16:40
13:00 23:40 23:00 14:25 23:00 23:40+++ 23:40+ 23:40 ++++ 15:00 16:55 23:40++ 23:40++ 17:10
13:20 23:40 ++++ 14:50 23:40+++ 15:25 17:20 17:40
13:40 15:15 15:50 17:55 18:10
14:00 15:40 16:15 18:20 18:40
14:20 16:00 16:40 18:55 19:10
14:40 16:20 17:05 19:20 20:00
15:00 16:40 17:30 19:55 20:50
15:20 17:00 17:55 20:30 21:40
15:40 17:20 18:20*** 21:25 23:00
16:00 17:40 18:50 22:25 23:40
16:20 18:00 19:20 23:40
16:40 18:20 19:50
17:00 18:40 20:40
17:20 19:00 21:20***
17:40 19:20 22:10***
18:00 20:00 23:00
18:20 20:50 23:40+
18:40 21:40
19:00 22:20
19:20 23:00
20:00 23:40
20:40
21:20
22:10
23:00
23:40

(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro
(+++) A linha do N. Teto atenderá a linha Juliatti

**** Horários que o ônibus vai até a Loren Sid
*****Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre
****** Horários Jd. Da Torres, vai Usina Nobre, Condominio Acapulco até Usinil ( Pedro Boso)
(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia

*** Horários que o ônibus até a Fafica

Alpino Flamingo Amendola Engracia KM 10
COFCO Jd. Torres / 

Citrovita Pedro Boso

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Indust. Pedro Boso, não atender Bairro Nova Catanduva

** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016

TABELA HORÁRIOS DE SEGUNDA-FEIRA A SEXTA FEIRA
Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf G. Hernandes
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Terminal Usina
5:00 05:00 05:00 05:10 05:45 05:30 05:20 05:30 5:00 5:10 5:20 5:10 6:50 7:30 06:00 * 5:00
5:50 05:50 05:40 06:00 06:35 06:20 06:10 06:15 *** 5:50 6:05 6:05 6:00 14:40 15:30 5:30
6:40 06:40 06:30 06:50 07:25 07:10 07:00 07:05 6:40 7:10 06:55 ** 6:50 22:30 23:00 5:50
7:30 07:30 07:20 07:40 08:15 08:00 07:50 07:55 7:30 8:15 7:45 7:40 6:30
8:20 08:20 08:10 08:30 09:05 08:50 08:40 08:45 8:20 9:15 8:35 8:30 6:50
9:10 09:10 09:00 09:20 09:55 09:40 09:30 09:35 9:10 10:15 9:25 9:20 7:35

10:00 10:00 09:50 10:10 10:45 10:30 10:20 10:25 10:00 11:15 10:15 10:10 7:55
10:50 10:50 10:40 11:00 11:35 11:20 11:10 11:15 10:50 12:15 11:05 11:00 8:40
11:40 11:40 11:30 11:50 12:25 12:10 12:00 12:05 *** 11:40 13:15 11:55 11:50 9:00
12:30 12:30 12:20 12:40 13:15 13:00 12:50 12:55 *** 12:30 14:15 12:45 12:40 9:40
13:20 13:20 13:10 13:30 14:05 13:50 13:40 13:45 13:20 15:15 13:35 13:30 10:00
14:10 14:10 14:00 14:20 14:55 14:40 14:30 14:35 14:10 16:15 14:25 14:20 10:40
15:00 15:00 14:50 15:10 15:45 15:30 15:20 15:25 15:00 17:15 15:15 15:10 11:00
15:50 15:50 15:40 16:00 16:35 16:20 16:10 16:15 15:50 18:20 16:05 16:00 11:40
16:40 16:40 16:30 16:50 17:25 17:10 17:00 17:05 *** 16:40 19:20 16:55 ** 16:50 12:00
17:30 17:30 17:20 17:40 18:15 18:00 17:50 17:55 17:30 20:20 17:45 17:40 12:40
18:20 18:20 18:10 18:30 19:05 18:50 18:40 18:45 *** 18:20 21:20 18:35 18:30 13:00
19:10 19:10 19:00 19:20 20:00 19:40 19:30 19:35 19:10 22:30 19:25 19:20 13:40
20:00 20:05 19:55 20:10 21:00 20:30 20:20 20:30 20:00 23:40 20:20 20:10 14:00
20:50 21:00 20:50 21:00 22:00 21:20 21:10 21:25 20:50 21:15 21:10 14:40
21:40 22:00 21:50 22:00 23:00 22:10 22:00 22:20 *** 21:40 22:10 22:05 15:00
22:20 23:00 23:00 23:00 23:40 +++ 23:00 23:00 23:00 22:20 23:00 23:00 15:40
23:00 23:40 23:40 ++++ 23:40 23:40 +++ 23:40 + 23:40 ++++ 23:00 23:40++ 23:40++ 16:00
23:40 23:40+ 16:40

17:00
17:40
18:00
18:55
19:55
20:55
21:55
23:00
23:50

(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro

Alpino Flamingo Amendola Engracia
COFCO

* Horários que o ônibus vai até o Dist. Indust. Pedro Boso, não atender Bairro 

Nova Catanduva
** Horários que o ônibus vai até o Jardim dos Coqueiros
*** Horários que o ônibus até a Loren Sid

(+++) A linha N. Teto atederá a linha Juliatti

(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016
TABELA HORÁRIOS DE SÁBADO

Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf G. HernandesPedro Boso



Município de Catanduva – Estado de São Paulo
www.catanduva.sp.gov.br | www.catanduva.dioe.com.br | Lei Municipal nº 3.833, de 27 de dezembro de 2002

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

  Terça-feira, 20 de junho de 2017      Ano XII | Edição nº 844       Página 106 de 106

Terminal Usina
5:00 05:00 05:00 05:00 05:40 05:40 05:20 05:40 5:00 5:30 5:20 5:20 7:00 7:15 5:00
5:40 06:00 06:00 06:00 06:40 06:40 06:20 06:40 5:50 6:30 6:20 6:20 14:40 15:00 6:00
6:20 07:00 07:00 07:00 07:40 07:40 07:20 07:40 6:40 7:30 7:20 7:20 23:20 23:40 7:00
7:30 08:00 08:00 08:00 08:40 08:40 08:20 08:40 7:30 8:30 8:20 8:20 8:00
8:20 09:00 09:00 09:00 09:40 09:40 09:20 09:40 8:20 9:30 9:20 9:20 9:00
9:10 10:00 10:00 10:00 10:40 10:40 10:20 10:40 9:10 10:30 10:20 10:20 10:00

10:00 11:00 11:00 11:00 11:40 11:40 11:20 11:40 10:00 11:30 11:20 11:20 11:00
10:50 12:00 12:00 12:00 12:40 12:40 12:20 12:40 10:50 12:30 12:20 12:20 12:00
11:40 13:00 13:00 13:00 13:40 13:40 13:20 13:40 11:40 13:30 13:20 13:20 13:00
12:30 14:00 14:00 14:00 14:40 14:40 14:20 14:40 12:30 14:30 14:20 14:20 14:00
13:20 15:00 15:00 15:00 15:40 15:40 15:20 15:40 13:20 15:30 15:20 15:20 15:00
14:10 16:00 16:00 16:00 16:40 16:40 16:20 16:40 14:10 16:30 16:20 16:20 16:00
15:00 17:00 17:00 17:00 17:40 17:40 17:20 17:40 15:00 17:30 17:20 17:20 17:00
15:50 18:00 18:00 18:00 18:40 18:40 18:20 18:40 15:50 18:30 18:20 18:20 18:00
16:40 19:00 19:00 19:00 19:40 19:40 19:20 19:40 16:40 19:30 19:20 19:20 19:00
17:30 20:00 20:00 20:00 20:40 20:40 20:20 20:40 17:30 20:30 20:20 20:20 20:00
18:20 21:00 21:00 21:00 21:40 21:40 21:20 21:40 18:20 21:30 21:20 21:20 21:00
19:10 22:00 22:00 22:00 22:40 22:40 22:20 22:40 19:10 22:30 22:20 22:20 22:00
20:00 23:00 23:00 23:00 23:40+++ 23:40+++ 23:00 23:40++++ 20:00 23:40 23:40++ 23:00
20:50 23:40 23:40++++ 23:40 23:40+ 20:50
21:40 21:40
22:20 22:20
23:00 23:00
23:40 23:40+

G. Hernandes

Ordem de Serviço vigorando a partir de 12 de Setembro de 2.016
TABELA HORÁRIOS DE DOMINGO E FERIADOS

Pachá Fipa Salles Teodoro Euclides Solo N. Teto Vertoni Juliatti Vila Celso Tarraf Alpino Flamingo Amendola Engracia
COFCO

A linha do Flamingo atederá Jardim Imperial  somente aos 
domingos e feriados

(+) A linha Alpino atederá a linha Vila Celso
(++) A linha Amendola atederá a linha Engracia
(+++) A linha N. Teto atederá a linha Juliatti
(++++) A linha Tarraf atederá a linha Salles Theodoro
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